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S'EÇÃO I PARTE II
DECRETO N. 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

'MINISTÉRIO DA FAZENDACASA DA MOEDA

Conselho Deliberativo
RESOLUÇÃO N9 40, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 1966
. O Conselho Deliberativo da Casa
da Moeda, visto, relatado e discutido

• o processo no 4.818-66, com funda-
Mento no art. 10, do inciso III, da
Lei no 4.510, de 1 de dezembro de
1964, resolve:

Aproar o contrato firmado com a
BADE — Sul Americana de Eletrifi-

cação S.A., para prestação de servi-
ços de instalações hidráulicas, sanitá-
rias, elétricas e especiais e forneci-
mento de materiais à Casa da Moeda,
conforme empenho n9 1.034-66, no va-
lor de Cr$ 1.665.214.328 (um bilhão
seiscentos e sessenta e cinco milhões,
duzentos e quatorze mil e trezentos
e vinte e oito cruzeiros). — Jesuirio,
de Freitas Ramos, Presidente em exer-

cicio — Eócrates Galvéas, Relator —
Henrique Alves. de Minas — Al c ir
Cosia Fernandes.

RESOLUÇÃO N9 41, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1966

O Conselho Deliberativo da Casa
da Moeda, visto, relatado e discutido
o processo n9 8.094-66, com funda-
mento no art. 10, do inciso III, da

Lei no 4.510, de 1 de dezembro de
1964, resolve:	 •

Aprovar o contrato firmado com
Adolf-Mohr Maschinemfabrix para
fornecimento à Casa da Moeda de
Guilhotinas para papéis, • equipadas
com réguas e facas de reserva, con-
forme empenho n9 1.143-66, no va-
lor de Cr$ 138.106.555 (cento e trinta
e oito milhões, cento e reis mil, qui-
nhentos e cinqüenta e cinco cruzei-
ros). — Jesuino de Freitas Ramos,
Presidente em exercício — Alcir Cos-
ta • Fernandes, Relator — Sócrates
Galacts — Henrique Alves de Minas:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
• E CULTURA

UNIVERS(DALE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

' CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO
Aprovado pelo Conselho Federal

de Educação

Parecer n9 447-69, em sessão de 5-846
(Processo n9 18.866-66)

• TITTJLO I
Da Universidade

CAPÍTITLO I
Da Const4tuição .da Universidade
Art. 19 A Universidade Federal do

. Rio de Janeiro, antiga Universidade
do Brasil, instituição de ensino supe-
rior e pesquisa, cujos fins estão fixa- •

dos na Lei n9 4.024, de 20 de dezem-
bro de 1961, é personalidade jurídica,

• constituida em autarquia educacional
com autonomia administrativa, finan-
•ceira, didática e disciplinar, nos ter-
mos do Decreto-lei n 9 8.393, de 17 de
dezembro de 1945, e do presente Es-
tatuto.	 •

Art. 2° A autonomia didática con-
siste na faculdade:

a) de estabelecer sua política de
•ensino e investigação;

b) de criar, organizar, modificar e
extinguir cursos, à luz de critérios pró-
prios, observando as exigências do
meio econômico, social e cultural e
a legislação vigente;

c) de fixar os currículos dos seus
cursos observando os currículos ini-

,hirnos fixados pelo Conselho Federal
de Educação;

d) de estabelecer o regime didático
e escolar dos diferentes cursos, resp .u-
tado o disposto na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional; •

e) de fixar critérios para a seleção,
admissão, promoção e habilitação de
,alunos;

1) de conferir graus, diplomas, tí-
tulos e dignidades.
( Art. 39 A autonomia administrativa

¥onsiste na faculdade: •

l • a) de elaborar e reformar, com a
aprovação do Conselho Federal de
(Educação, o próprio Estatuto e os Re.
gltnentos de seus órgãos e Unidades,

?

b) de indicar o Reitor e os Diretores
mediante lista tríplice, para nomea-
ção pelo Govêrno;

c) de estruturar seu pessoal docente,
técnico e administrativo estabelecendo
direitos e deveres, assim como normas
de seleção, admissão, avaliação, pro-
moção, licenciamento, substituiçáo e
demissão, respeitada a legislação vi-
gente;	

• .
cl) de, nomear os ,Integrantes e 'do

Magistério 'Superior bem como contra-
tar professores e auxiliares de ensino;

e) de nomear pessoal técnico e ad-
ministrativo e de admitir quaisquer
empregados dentro de suas dotações
orçamentárias ou recursos financeiros.

Art. 49 A autonomia financeira
consiste na faculdade:

a) de administrar o património da
Universidade e dele dispor na forma
do Estatuto ou . das leis aplicáveis;

b) de aceitar subvenções, doações
heranças, legados e cooperação finan-
ceira proveniente de cowenlos •ofil
entidades públicas ou particulares;

c) de organizar e executar o orça-
mento total de sua receita e despesa,
devendo os responsáveis pela aplicação
de recursos prestar contas anuais;

cl) de administrar os rendimentos
próprios;

e) de contrair empréstimo para a
construção e aquisição de prédios, bem
como para a compra e montagem de
equipamentos destinados ao ensino e
à pesquisa, respeitada a 'legislação.

Art. 59 A autonomia disciplinar
consiste na faculdade de estabelecer o
sistema de faltas e penalidades para
os corpos docente, administrativo, téc-
nico e discente; bem como as respecti-
vas normas de processo,. observada a
legislação.	 '	 •	 '	 •

CAPITULO II

Das Finaiclades
Art. 89 A Universidade destina-se a

promover a educação, a pesquisa e o
desenvolvimento científico, literário e

artístico, bera corno a formação de
profissionais de nível universitário,
para o serviço do pais, da. humanida-
de e da concórdia entre os povos.

Art. '79 Constituem objetivos da
Universidade:

a) fundamentais:
I — A educação integral (ética, in-

telectual, cívica e física);	 •
II -- O ensino para a formação e

o aperfeiçoamento de pesquisadores e
profissionais de nível. superior;

TII — A pesquisa científica e tec-
nológica;

IV — A criação . artística e literá-
ria;

V — A difusão da cultura ,em to-
dos - os níveis, em ampla comuhicação
COM O povo;

h) especiais:
— A tomada, de consciências dos

problemas regionais, nacionais e in-
ternacionais;

II — A participação na formação e
Informação da" opinião pública;

LII — A atuação mo processo de
desenvolvimento do pais; 	 •

IV -- O fortalecimento da paz e
da solidariedade universal.

CAPITULO III•
Da Obra da . Educação

Art. 89 A educação na Universidade
visará:	 •

a) Ao respeito à dignidade e às li-
berdades fundamentais do homem;

b) Ao desenvolvimento integral da
pessoa humana (intelectual, psicoló-
gico, afetivo e físico) e à sua parti-
cipação na obra do bem comum;
• c) Ao fortalecimento da unidade na-
cional e da solidariedade internacional;

d) A preservação g expansão do pa-
trimônio cultural;
• e) A luta contra a discriminação
e a desigualdade de tratamento por

motivo de convicção filosófica, polí-
tica ou religiosa, ou por preconceito
de classe e de raça.

• CAPITULO IV

• Do Ensino
Art. 99 O ensino na Universidade,

formará e aperfeiçoará profissionais
de nível superior em ciências, tecno••
logias, letras e artes, mediante a or-
ganização e o desenvolvimento de
cursos de graduação, pós-graduação,
especialização, aperfeiçoamento, trel-
namento profissional, atualização, ex-
tensão universitária e outros abertos
a candidatos com o preparo e os re-
quisitos exigidos pelo Conselho' Uni-
versitário.	 •

Art. 10. Os cursos de graduação, que
se desdobram . em -dois ciclos -- um
básico e outro profissional — desti.
riam-se a formar:

I' — Profissionais liberais em pra.'
fissões gerais ou específicas;

II — Pesquisadores:
III— Professóres nos vários ramos

de conhecimento.
• Parágrafo único. Os cursos de gra-
duação são abertos • à matricula de
candidatos que hajam concluído o ci-
clo colegial ou equivalente e obtido
classificação em curso de habilitação.'

Art. 11. Os cursos de pós-gradua-
ção, serão destinados a aprimorar, em
nível superior avançado, a prepara...-
0o de graduados de forma a atender.
Eles recrulhos do mais alto desenvolvi-
mento da cultura, nacional e abran-
gem as seguintes modalidades:

I — Cursos de mestrado, com a du-
ração mínima de um .ano, 'destinados
à outorga do grau de mestre;

II — Cursos de doutorado, com a •
duraçãc rainima•de dois anos, desti-
nados à outorga, após a, aprovação
em defesa de tese, do grau de dolitor
em profissão, ciência, letras ou arte.

	

.	 .
Art. 12. Os cursos de aperfeiçoa-

mento e de especialização serão 'destl- •
nados a, complementar, a preparação
de ciermstaS, ,pesquisadores, • profes-

sôres, técnicos, artistas e profissionais
de forma a atender tt.5 exigência:

I	 do progresso científico, tecnOn
lógico,, artístico e literário;
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— As Repartições Públicas
deverão remeter i expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aoS sábados.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17;30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

-- Os originais deverão ser
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais,- as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

-- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem

- aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de va-
lidade de suas assinaturas, na

parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

.e4 fim de evitar solução de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes provideociar a respectrva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às' assinaturas'
anuais renovadas' até. 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadás, • em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim. de possibilitar a re-
messa de valôres acompanha-
(los de esclarecimentos quanto
à saci aplicação, 4olicilamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
.postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de' Imprensa Nacional.

Os suplementos às edi-
ções dos .órgãos oficiais só .se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem 'no ato da (1s-
sinatura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer ias ao des-
conto indicado, deverá prova,'
esta condição no ato da as-
sinatura. .	 •	 •

• -- O custo de cada exemplar
atrasado, dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci,
do • de • Cr$ 5 se do mesmo
aná, e de Cr$ .10 Por ano
decorrido

— De desenvolvimento. econô-
mico e social;

M — Da ampliação e renovação
dos quadros docentes e técnicos da
Universidade;

IV — Da integração universitária a
ter efetuada, com base nas atividades
inultidisciplinares de seus órgãos de
ensino e pesquisa, mediante coorde-

• Dada mobilização dos recursos dispo-
níveis.

Art. 13. Os cursos de treinamento
profissional e de atualização abran-
terão as seguintes modalidades:

I .— Cursos de treinamento prof is-
elonal, destinados a exercitar profis-
sionais 'no sentido de ampliar as suas
técnicas ou habilidades por meio 'de
estágios em institutos ou centros de
treinamento profissional;

11 Cursos de aturlização des-
tinados a ministrar conhecimentos das
!lovas descobertas cientificas ou tec-
nológicas, das novas normas da vida
Social, ou das novas criações artísti-
cas e literárias. -

Art. 14. Os cursos de extensão uni-
yersitária serão destinCrLs à difusão
7,oltt, ademocratização- da cultura, de

— A contribuir para os esclare-
Cimento do meio e a elevação do ni-
tre' cultural e cívico;	 .

II — A estimular o espirito de cria-

m 	 A despertar e dirigir voca-
para ciências, tecnologias, artes e

rtrraletras.
Art. 16. As condições de matricula,

frequência e funcionamento com re-
lação aos cursos a que se referem os
Rrtigos 10, 11, 12, 13 s? 14 serão es-
tabelecidas nos Regimentos das uni-
dades respectivas.

Art. 16. A Universidade poderá ins-
tituir outros - cursos, de acôrdo com
0- desenvolvimento da cultura univer-
hal, abertos a candidatos com o pre-
paro e os requisitos ex:Le ias, para ca-
da caso, pelo Conselho Universitário,
. Art. 17. A Universidade poderá ins-
gttlir um colégio Universitário desti-

série do ciclo colegial, bem como co-
légios técnicos universitários destina-
dos à preparação de candidatos aos
cursos técnicos nela existentes.

Parágrafo único. Nos concursos de
habilitação não se fará qualquer 'dis-
tinção entre candidatos que tenham
cursado estes colégios e os que prove-
nham de outros estabelecimentos c.p
ensino médio.

CAPITULO V

Da Pesquisa
Art. 18. A pesquisa 'erigir-se-á:
a) Em instrumento peculiar e obri

gatório no processo do ensino em tô
das as áreas do conhecimento;

b) em meio da descoberta de voca-
ções; de desenvolvimento das facul-
dades inventivas e criadoras; de apri-
moramento de habilidade para o tra-
balho; e, finalmente, de formação de
novos valeres humanos;

c) Em procedimento de busca da
verdade e da renovação da cultura;

cl) Era fator de desenvolvimento
econômico, de progresso social, de in-
tegração e segurança nacional;	 •
. e) Em prática corrente a serviço da
realidade brasileira.

§ 19 A Universidade assegurará ao
seu pessoal docente e de pesquisa, am-
pia liberdade na escolha de seus te-
mas de investigação e, bem assim,
condições para o seu efetivo desen-
volvimento.

CAPITULO VI

Da CriaRão Artística e Literária

CAPITULO VII

Da Difusão da Cultura
Art. 20. Além do disposto especifi-

camente nos capítulos anteriores, a
Universidade promoverá a difusão da
cultura em todos os níveis, em am-
pla comunicação com o povo não só
atiavés dos cursos já previstos, como
também por meio de conferências,
simpósios, seminários, demonstrações,
exposições e outros meios adequados.

CAPITULO VII

Atividades Especiais
Art. 21. A Universidade, além de

suas tarefas fundamentais de educa-
ção, ensino, pesquisa, criação artística
e literária, e difusão da cultura, exer-
cerá atividades especiais que lhe as-
segurem a realização dos demais ob-
jetivos.

§ 19 No que respeita à comunidade
universitária:

através da consciência daquela diversi-
ficação;

c) intensificará o intercâmbio com
.as 4.emais universidades brasileiras
com as quais colaborará; 	 .

d) participará na tomada de cons-
ciência, bem como na formação e no
esclarecimento da opinião pública
sôbre temas de interesse nacional;

e) Prestará assessoramento aos ór-
gãos governamentais, sempre que so-
licitada.

3 9 No âmbito internacional:
a) Incentivará a cooperação inter-

universitária em programas conjuntos
de ensino e pesquisa;

b) Empenhar-se-á em • participar
ativamente da representação da cultu-
ra brasileira no cenário internacional,
e colaborará na integração cultural
das comunidades do hexisfério e do
mundo;	 •

c) estimulará e procurará assegu-
rar, dentro de normas próprias, a
plena liberdade da criação artística e
literária, a irrestrita divulgação da .
cultura, e a livre circulação das in-
formações cientificas.

TITULO II

Da Composição • da Universiaaae
CAPITULO I

• Das Unidades Universitárias

• Art. 22. A Universidade Federal do
Rio de Janeiro (antiga Universidade
do Brasil), é constituída das seguin-
tes estabelecimentos:

1 -- Faculdade de' Medicina
'2 — Escola de Belas Artes •
3 — Escola de Engenharia
4 -- Escola de Música • .
5 —'Faculdade de Direito
6 — Faculdade de Farmácia
7 — Faculdade de Odontologia
8 '— Escola de Química
9 — Escola de Enfermeiras Mia

Neri
10 -- Escola de Educação Física e

Desportos	 '
11 -- Faculdade de Filosofia
12 — Faculdade de Ciências Eco•

nômicas

Art. 19. No setor das letras e das
artes, a Universidade visará:

a) Ao estudo, ao ensino, à pesqui-
Sa e à prática:

— Da língua nacional, de línguas
estrangeiras e de línguas clássicas e
as respectivas literaturas;

— Da criação artística, com os
objetivos de conhecimento das técni-
cas • de expressão plástica, musical e
coreográfica, o de desenvolvimento
das faculdades criadoras do estudante;

b) Ao aprinioramento dos atributos
humanos de compreensão, inter preta-•

▪ 	

ministrar o ensino da terceira Oto, sensibilidade e liberdade;

a) Desenvolverá entre os compo-
nentes dos corpos que a integram, a
consciência dos deverei do seu status
e da responsabilidade social da insti-
'tinção;	 • ••

b) Ministrará a seus alunos educa-
ção moral e política' que os prepare,
como membros de uma comunidade
democrática, para o cumprimento e
gôzo dos deveres e direitos do cidadão
e a convivência social, harmônica e
fraterna;
• c) Procurará • manter permanente

contato com seus antigos alunos, re-
conhecendo as 'respectivas associações,
proporcionando-lhes representação em
seus órgãos coletivos de deliberação
e velando por que sejam seus autên-
ticos intérpretes junto à coletividade
• 1 29 Relativamente à Nação: .

a) promoverá a investigação e o es-
tudo dos problemas de interesse na-
ciónal ou regional, visando a contri-
buir para o seu melhor conhecimen-
to e solução;

b) respeitará a diversificação das
culturas regionais, e contribuirá para
a integração da • cultura brasileira
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• 13 -- Faculdade de Arquitetura
14 — Escola de Geologia
§ 19 Faz parte da Universidade,

como instituição naoional, gozando
das mesmas prerrogativas e autono-
mia dos estabelecimentos menciona-
dos neste artigo, o Museu Nacional,
já incorporado à mesma Universida-
de pelo Decreto n9 8.689, de 16 de ja-
neiro de 1945.

§ 29 Fazem parte da Universidade
os seguintes institutos:

1 — Institutq de Biofísica
• 2 — Instituto de Eletrotécnica

3 -e-- Instituto de Ginecologia
4 — Instituto de Neurologia .
8 -- Instituto de Nutrição

• 6 -- Instituto de Psicologia .
7 — Instituto de Psiquiatria
9 — Instituto de Puericultura
g	 Instituto de Administração
10 —'Instituto de Ciências Sociais
11 — Instituto de Física
12 —'InstitutO de Matemática
13 — Instituto de Microbiolozia Mé-

dica
14 — Instituto de Química
15 — Instituto de Tisiologia e Pneu-

mologia
Art. 23. Para realização de seus

fins, a Universidade poderá criar ou-
tros institutos, ou incorporar estabe-
leciment, 3 de ensino e organizações,
oficiais ou privadas.

§ 19 A criação de novos institutos
e 'estabelecimentos dependerá de apro-
vação do Conselho Universitário.

§ 29 A incorporação de quaisquer
estabelecimentos de ensino, pesquisa
ou produção poderá ser feita por pro-
posta do Reitor e aprovação dos Cpn-
ôelhos Universitários e de Curadores.

Art. 24. Poderão colaborar com a
Universidade, independentemente de
incorporação, quaisquer estabelecimen-
tos ou organizações públicas ou priva-
das, quando assim fôr pelo Conselho
Universitário julgado conveniente aos
interêsses da' Universidade.

§ 19 A colaboração a que se refere
êste artigo será feita sob a forma de
mandato, obedecendo a acôrdos que
serão firmados entre o Reitor e os
diretores dos estabelecimentos ou or-
ganizações, depois de aprovados pelo
Conselho Universitário os programas
de colaboração estabelecidos pelos
mesmos acôrdos.

§ 29 A colaboração a que se refere
êste artigo compreenderá, também, a
simples prestação de serviços por pro-
fissionais especializados de quaisquer
estabelecimentos ou organizações, pú-
blicas ou privadas, nacionais ou es-
trangeiras.

CAPITULO II

Dos órgãos da Administração
da Universidade

•• Art. 25. A administração da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro
será exercida pelos seguintes órgãos:

a) Assembléia Universitária;
b) Conselho Universitário;
c) Conselho de Curadores;
d) Reitoria.
Art. 26. A Assembléia Universitá-

ria será composta:
l'— dos membros do corpo docente

de todas as escolas, faculdades e ins-
titutos;

2 — dos docentes-livres de tôdas ai
escolas e faculdades;

3— de um representante do corpo
discente de cada uma das escolas, fa-
culdades e institutos, indicado pelo
respectivo D.A.; 	 • e
.4 — dos membros da congregação

do Museu Nacional.
Art. 27. A Assembléia Universitá-

ria reunir-se-á ordináriamente, cada
ano, na abertura e no encerramento
dos cursos universitários, e extraor-
dinttriamente sempre que fôr convo-
cada pelo Reitor, para outros fins
definidos néste Estatuto.

Art. 28. *Compete à Assembléia
Universitária:

1 — tomar conhecimento do plano
anual de trabalhos da Universidade;

2 —. tomar conhecimento dos relató-
rios das atividades e realizações do ano
anterior;

3 — assistir à entrega dos diplomas
honoríficos de doutor e professor;

4	 eleger seu representante no
Conselho de Curadores.

Parágrafo único. Para o fim pre-
visto na alínea 4 dêste artigo só terão
direito a voto os membros do magia-
tério superior.

CAPITULO IV

Do Conselho Universitário
Art. 29. Integram o Conselho Uni-

versitário:
1 — o Reitor. como seu Presidente;
2 — 05 Diretores das Escolas e Fa-

culdades;	 •
3 . — os ex-Reitores que. tenham

exercido a Reitoria por um mandato
*completo;	 •

4 — um representante de cada uma
das respectivas Congregações;
, 5 — os Diretores da Instituição na-
cional e dos Institutos especializados
referidos no Decreto n9 37.900, de 15
de setembro de 1955;
.6 — uni representante da Congrega-

ção do Museu Nacional;
7 — o Presidente do Diretório Cen-

tral dos Estudantes;
8 — um representante dos antiges

alunos, eleito, trienalmente, em reu-*
nião, presidida pelo Reitor, das asso-
ciações de anti gos alunos das diversos
escolas e faculdades;

9 — um representante dos docen-
tes.-livre. •
'Art. 30. Ao Conselho Universitário

compete:
1 — exercer, como órgão deliberativo,'
a Jurisdição superior da UniVersidacte:

2 — aprovar os regimentos dos ór-
gãos da Universidade:

3 — aprovar os regimentos propós-
tos pelas unidades universitárias; .

4 — aprovar modificações dos regi-
mentos de cada uma das unidades
universitárias, atendidas as restriçOeS
do presente Estatuto; •

5 — deliberar sôbre quaisquer modi-
ficações do presente Estatuto:.

— aprovar os orcamentos anuais
das unidades universitárias remetidas
ao Reitor pelos respectivos diretores;

— aprovar o orçamento da Reito-
ria e de suas dependências:
• 8 — autorizar o contrato de profes-

sõres;
a — fixar a distribuição pelas uni-

dades universitárias dos cargos das
classes do Magistério Superior inte-
grantes .do Quadro Unte() do Pessoal;

10 — homologar deliberações das
Congregações quanto à transferencia
de membros do Magistério Superior e
Pre3-ssóres:

11 — aprovar deliberações das Con-•
gregações quanto à adoção de regime
de tempo integrar para professõres;

12 — organlear a lista tríplice para
a escolha do Reitor;

13 — outorgar o titulo de doutor e
de professor "honoris causa" e o de.
professor emérito;

14 — propor ao Conselho de Cura-
dores a criação e concessão de prêmios
pecuniários, destinados ao estimulo e
recompensa das atividades universitõe
rias;

15 --- deliberar, em grau de recurso,
sôbre a aplicação de penalidades;

— deliberar sôbre providências
destinadas a prevenir ou corrigir atos
de indisciplina coletiva, inclusive o
fechamento de cursos ou de qualquer
das unidades universitárias;

17 — eleger o seu representante nu
Conselho de Curadores;

18 — deliberar sôbre questões omis-
sas neste Estatuto e nos regimentos
da Universidade e das unidades uni-
versitárias;

19 — homologar decisões das Con-
gregações referentes à subdivisão de
cadeiras, bem corno á escolha dos res-
pectivos regentes;

20 — aprovar planos • de trabalho
anuais organizados pelos diretores das
unidades universitárias;

21 — resolver sôbre os mandates
universitários e os cursos extracurri-
culares;	 •	 .	 .

22 — julgar sôbre a conveni nela da
colaboração de organizações públicas
ou privadas com a Universidade.

Art. 31. • O Vice-Presidente do CO2-
selho Universitário será escolhido, trete-
nalmente, por eleição dentre os ro-
fessôres catedráticos, . membros do'
mesmo Conselho. 	 •

§ 19 Cabe ao Vice-Presidente ao
Conselho Universitário substituir, na
plenitude das funções, o Reitor da
Universidade, em casos de impedi-
mento.

§ 29 No caso de falta de Vice-Pre-
sidente, a substituição far-se-á pelo
membro mais antigo do magistério, em
exercício no Conselho Universitário.

krt. 32. O comparecimento dos
membros do Conselho Universitário às
sessões, salvo motivo justicado, é obri-
gatório e prefere a qualquer serviço no
magistério.	 -•

§ 19 Perderá o mandato o membro
do Conselho que faltar, sem motivo
justificado, a três sessões consecutivas

§ 29 Cada membro do Conselho Uni-
versitário perceberá por sessão a que
comparece, a gratificação que fôr ts-
tabelecida no orçamento universitário.

• CAPÍTULO V

• Do Conselho de Curadores -
Art. 33. Conátituem o Conselho de

Curadores:
1 — O Reitor da,Universidade, como

seu Presidente;
2 — um representante do Conselho

Universitário;
3 -- um 'representante da Assem-

bléia Universitária que poderá ser pro-
fessor ou pessoa de notória idoneidade
e reconhecido valor no ramo de sua
atividade;

4 — um representante' da Associa-
gito de Antigos Alunos da Universi-
dade;

5 — um representante das pessoas
fisicas ou jurídicas que tenham feito
doações à Universidade e sejam c)n-
siderados pelo Conselho Universitário
como beneméritos; ••	 .

6 — um representante do Ministério
da Educação e Cultura.

19 Os representantes a que se
referem as alíneas 2 e 3, serão esee-
Ihidos por eleição, realizada pelos res-
pectivos órgãos. .

§ 29 O representante a que se re-
fere a alínea 4, será eleito em reunião,.
presidida pelo Reitor, das associações
de antigos alunos das diversas escolas
e faculdades.

§ 39 O representante a que se re-
fere a alínea 5, será escolhido por elei-
ção, em reunião, presidida pelo Reitor,
das pessoas físicas ou jurídicas refe-
ridas na mesma alínea.

Art. 34. •Sát3 atribuições do Con-
selho de Curadores:.

1 — aprovar o orçamento geral da
Universidade;

2 — autorizar as despesas extraor-
dinárias, não previstas nos orçamentes
dos institutos universitários do ensino;

3 — aprovar a prestação de contos,
de cada exercício, feita ao Reitor netos
diretores 'das unidades universitárias;

4 — aprovar a prestação' final de
contas anualmente apresentada pelo
Reitor, a fim de ser enviada ao Minta-
tério da Educação e Cultura;

5 — resolver sôbre a aceitação de le-
gados e donativos;

6 — deliberar sôbre a administração
do patrimônio da Universidade;

7 autorizar icôrdos entre as uni-
dades universitarias e sociedades lni
dustriais, comerciais ou particulares,
para a realização de trabalhos ou I) is-
guisas;

8 — aplicar sanção, inclusive multa,
pelo não cumprimento de prazos le-
gulamentares em prestação de çontas;

9 — aprovar •e plano anual de apli-
cação de recursos e as corresponden-
tes tabelas de pessoal temporário;

10 — autorizar aquisições, aliena-
ções, permuta de bens patrimoniais de
unidades;

11 — providenciar recursos para a
instituição dr prêmios pecuniários,
propostos pelo Conselho Universitário,

12 — autorizar a_ abertura de ;.•ré-
ditos adicionais.

Art. 35. Cada membro s do Conselho
de Curadores receberá por reunião que

' CAPITULO V.a

Da Reitoria
Art. 36. A Reitoria, representada

na pessoa do Reitor, é o órgão exe-
cutivo central que coordena, fiscaliza
e superintende tódas as atividades uni-
versitárias.

Art. 37. O Reitor será nomeado
pelo Presiden t* da República, escolhido
dentre Ne professôres catedráticos ou
titulares cujos nomes figurarem na
lista tríplice, organieada por votação
uninominal, pelo Conselho Universi-
tário.

Art. 38. A lista tríplice deverá ser
organizada, pelo menos 30 dias antes
do término do mandato do Reitor.

Parágrafo único. Os figurantes nas
listas triolices devereo manifestar, com
antecedência a aceitarão da nomeàeão.

Art. 39. O Reitor será nomeado
pelo prazo de três anos, podendo eer
reconduzido até duas vêzes.

Art. 40. São atribuições do Reitor:
1 — representar a Universidade, su-

perintender. coordenar e fiscalizar os,
buas atividades;

— convocar e presidir a Assem-
bleia Universiterla. o Conselho Uni-
versitário e o Conselho de Curadores,
cabendo-lhe, nas reuninee. o direito de
v oto. Incluelve o de qualidade, em ras3
de desemnate;

3 — presidir outros Óreãos de deli-
beracão coletiva a cuias reuniões com-
parecer;

4 — assinar, cem o di retor de cada
unidade u n iversitária. oe diplomas con-
feridos pela rinlversidede;	 •

5 _... oreaniear, remi dos os diretores
das unidades ordeeeei teri as, os planos
de trabalhe en'e' submetê-los ao
Conselho Univereiterio;

6 — contratar nrofessfires, de acôr-
do com tebela e snrovadas pelo Con-
selho de Curadores:

7 — bai ear p ios de Provimento e de
vaefincia d e esrees do Quadro enico
da UniversidSde;

g __ admitir e dispensar o pessoal
temporário de Universidade;

conceder licerras. na forma da
lei. ao neseoal do Quadro Unico da
Universidade;

10 — encaminhar ao Governo, a lis-
ta tríplice para a nomeação dos dire-
tores dse escolas efaculdadés
Universidade, na fornis da lei;

11 — remover, de acôrdo com a con-
veniência do serviço, o pessoal docen-
te e administrativo de uma para outra
das unidades universitárias;

12 - - dar posse POS diretoreS e pro-
fessôres das unidades universitárias,
em sessão da respectiva Congregação;

13 — assinar acôrdos e convênios
entre a Univeesidade e entidades ou
Instituições, públicas ou privadas, com
autorizarão dos Conselhos Universitá-
rios e de Curadores:

14 — outorgar mandatos, com au-
torização do Conselho universitário;

15. — administrar as finanças da
Universidade;

16 — submeter as prestacões de con-
tas das unidades universitárias e de
Meia a Universidade, ao Conselho de
Curadores:

17 — encaminhar ao órgão elabora-
dor do orçamento geral da União e ao
Ministério da Educarão e Cultura a
proposta de orcamento geral da Uni-
versidade, como base para concessão
de' subvencão anua/ nrevieta no arti-
go 23 do • Decreto- lei n9 8.393, de 17 de
dezembro de 1945;

18 — promover, perante o Conselho
de Curadores, a abertura de credites
adicionais, quando as necessidades do
serviço o exigirem;

19 — exercer o poder discinlinador,
respeitadas as 'disposições legais é re-
gimentais: .

20 — baixar atos de transferência de
ocupantes de carro de Magistério Su-
perior, a provada nelas Congregações,

21 — designar comissees de profes-
sõres para exame de cumulação
cargos pelo pessoal do magistério;

comparecer a gratificação que fôr esta-
belecida.
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Do Regime Financeiro

• Art. 53. O exercício financeiro da
Universidade coincidirá com o ano
civil.

Art. 50. Os fundos especiais, a que
se refere o artigo anterior, sbmente
poderão ser aplicados na realização
dos objetivos que justificarem a sua
Instituição, sob pena de serem -extin-
tos e levados os seus recursos ao Fun-
do Patrimonial.

Art. 51. As unidades universitárias
é assegurada a propriedade dos bens
patrimoniais respectivos e a consigna-
ção dos rendimentos correspondentes,
atendidas as mamas de administração
e o regime financeiro determinadzs no
presente Estatuto.

- CAPITULO II

Dos Recursos Financeiros'
da Universidade -

Art. 52. Os recursos financeiros da
Universidade serão provenientes de:

a) dotações que, a qualquer títulos,
lhe forem atribuídas nos orçamentos
da União, ou de quaisquer entidades
públicas;

b) doações e contribuições concedi-
das, a título de subvenção, por autar-
quias ou quaisquer outras pessoas fí-
sicas ou jurídicas;

c) renda de aplicação de bens e va-
lores patrimoniais;

d) retribuição de atividades remu-
neradas dos estabelecimentos compo-
nentes da Universidade;

e) renda proveniente da exploração
de seus serviços industriais;

1) taxas e emolumentos regulamen-
tares;

g) rendas eventuais.
CAPITULO na

Art. 54. Até 15 de janeiro de cada
ano as unidades componentes da Uni-
versidade renieterão à Reitoria a sua
proposta orçamentária em 19 fase,
para o ano seguinte, a fim de ser
organizada proposta de orçamento da

22 — auterizar o afastamento de
ocupantes de cargo de magistério su-
perior

23 — baixar, atos relativos à anil-
eagão do regime de tempo integral a

oal da Uraversidade, na forma da
legislação vigente;

24 — designar Comissões com a fi-
nalidade de zelar pela fiel aplicação
do regime de tempo integral;

25 — desempenhar todos os demais
atos inerentes ao cargo, de atôrdo com
(s disposto neste Estatuto com a le-
gislação vigente e com os princípios
gerais do regime universitário:

26 — convocar eleições do Diretória
Central de Estudantes, mediante edi-
tais afixados nas escolas e faculdades,
Vinte dias antes das eleições, esclare-
•endo normas e horário.

Art. 41. • O cargo de Reitor é com-
patível com o exercício de magistérin.

Art. -42. O Reitor apresentará anu-
almente, ao Conselho de Curadorea
OU quando solicitado, completo rela-
tório da situação orçamentária da
Universidade.

miamo yrs
Da Organização da Reitoria

Art. 43: A Reitoria, órgão central
• de administração da Universidade, será

estruturada em Departamentos, Divi-
sões, Serviços, Seções e Setores. a se-
rem discriminados no Regimento.

TITULO TII
Da Ordem Econômico Financeira

CAPITULO I
•

Do Patrimônio da Universidade
Art. 44. O patrimônio da Univer-

sidade Federal do Rio de Janeiro, será
formado:

4) pelos bens imóveis e móveis, ins-
talações, títulos e direitos adquiridos
da União, por transferência, incorpa-
ração ou reincorporacão, nos térmos
do Decreto-lei ri9 8.393, de 17 de de-
zembro de 1945;

b) pelos bens e direitos que forem
Incorporados ou doados à Universida-
de ou a qualquer dos estabelecimenhas
que a integram;

o) pelos bens e direitos que a Uni-
versidade e seus estabelecimentos com-,
ponentes adquirirem;

d) pelos legados ou donativos regu-
larmente aceitos, com ou sem encar-
gos expressos;

e) por caldos não aplicáveis de Fun--
dos Especiais:

1) pelos saldos de exercidos finan-
ceiros, que foram regularmente trans-
feridos para a conta patrimonial.

despesa da Universidade para os efei-
tos da obtenção dos recursos a que
está obrigado o Govèrno Federal em
face da lei.

Parágrafo único. A proposta a que
se refere êste artigo, depois de apro-
vada pelos Conselhos, Universitárlo e
de Curadores, será remetida ao govér-
no dentro dos prazos estabelecidos.

Art. 55. Até 19 de setembro de cada
ano, as unidades universitárias apre-
sentarão, em segunda fase, revisa
atualizada da sua proposta orçamen.
lária de Receita e Despesa para (
exercicio seguinte, enquadrando-a den-
tro dos limites fixados pelo Govérno,
a fim de ser a mesma examinada pelo
Conselho Universitário e aprovada pelo
Conselho de Curadores, nos térmica
deste Estatuto.

Art. 56. A proposta a que se refere
o artigo anterior, será devidamente
justificada com os programas de tra-
balho da unidade universitária propo-
nente.

Art. 57. Ó orçamento anual :da
Universidade disporá sôbre a aplicação
das rendas patrimoniais peculiares a
cada uma das unidades universitárias,
respeitadas as aplicações especiais de-
correntes de obrigações assumidas pala
Universidade ou qualquer de suas uni-
dades componentes.

Art. 58. O orçamento da receita e
despesa da Universidade obedecerá aos
princípios da anualidade, unidade e
universalidade.

Art. 59 E' vedada a retenção de
tenda para aplicação extra-orçamen-
tária, devendo o produto da arrecada-
ção ser recolhido à Tesouraria da Uni-
versidade e escriturado na receita
geral.

Art. 60. Os fundos especiais, a que
se refere o artigo 49 déste Estatuto,
poderão ser constituídas por dotação
que lhes furem atribuídas no orça-
mento.	 •

Art. 61. No decorrer do exercido
financeiro poderão ser abertos créditos
adicionais, quando o exigirem as ne
cessidades do serviço, mediante pro-
posta devidamente justificada.

I 1.9 A prceesta aludida neste ami-
go será apre. s ntada ao Reitor e sub-
metida à ap.avação do Conselho de
Curadores.

§ 29 O período de vigência dêsses
créditos será fixado no ato de sua
abertura, quando se tratar de afta()
especial; os créditos suplementares
não poderão ultrapassar o término dr;
exercício financeiro.

Art. 62. A centralização do registro
da receita, despesa e do patrimônio da
Universidade será efetuada na Reito-
ria.

Art. 63. Os fundos especiais, a que
se refere o art. 49 deste Estatuto, te-
rão escrituração própria e escaparão
ao princípioi da anualidade.

Art. 64. A prestação anual de con-
tas da Universidade deverá ser apre-
sentada pelo Reitor ao Conselho do
Curadores, antes de terminado o a-és
de fevereiro do ano subseqüente com-
preenderá os seguintes elementos:

a) balanço patrimonial;
b) balanço financeiro;
c) quadro comparativo entre a re-

ceita prevista e a receita arrecadada;
d) quadro comparativo entre a des-

pesa prevista e a despesa realizada;
e) demonstraçãc do movimento de

fundos especiais e créditos especiais.
Art. 65. Os saldos do ~releio fi-

nanceiro serão levados à conta do fun-
do patrimonial da Universidade.

Parágrafo único. Os saldos referi-
dos neste artigo poderão também, no
todo ou em parte, ser lançados nos
fundos especiais previstos no art. 49
dêste Estatuto, a critério do Reitor,
"ad referendum" do Conselho de
Curadores.	 •

TITULO IV •
Das Escolcis e Faculdades

• miamo I
Dos Órgãos das Escolas e Faculdades

Art. 66. A direção e administração
das escolas e faculdades será exercida
pelos seguintes órgãos:

a) Congregação;
h) Conselho Departamental;
C) Diretoria.

CAPITULO

Da Congregação
Art. 67. A Congregação é o órgão

superior da direção pedagógica e di-
dática das escolas e faculdades.

Art. 68. A Congregação será cons-
tituída:	 -

a) pelos professôres catedráticos, .em
exercício de suas funções;

O) pelos professôres titulares referi-
dos na Lei n9 4.495, de novembro de
1964;

C) por um representante dos Pro-
fessôres Adjuntos;

d) por' um representante dos Pro-
fessóres Assistentes;

e) por um represetnante de cada
categoria de pesquisador;

1) pelos professôres catedráticos em
disponibilidade;	 ,

g) pelos professôres eméritos;
h) por um representante dos do-

centes-livres do estabelecimento, por
êles eleitos, por três anos, em reunião
presidida pelo Diretor;

i) por um representante do corpo
discente.
. _Parágrafo único. A Congregação do
Museu Nacienal terá a comp ssição:
que fôr fixada em seu regimento e
as mesmas atribuivaes conferidas pelci)
presente Estatuto às Congregações
das escolas e faculdades.	 .

Art. 69. As Congregações -poderão
subdividir-se em Câmaras,' para me-
lhor consecução de , seus objetivos, na
forma pruriste em regimento.

Art. 70. Para efeito do que dispõenl

ro 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965,\
os artigos 17 e 53, § 19 da Lei ritme-

o quorum será constituído pelos mem..,
bros da Congregação que se encon.4'
trem em exercício na data da convo•-•Ç
cação.

I 19 Para os efeitos do disposto ate
§ 29 do art. 20 e no art. 66, da Lei

.Art. 45. A Universidade'poderá'ad
-quirir, alienar ou permutar auaisquer

bens pertencentes ao seu património,
mediante autorização do Conselho de
Curadores.

Art. 46. As aquisições e alienações
'de bens e valores patrimoniais, por
parte da Universidade, inde pendem de
aprovação do Govêrno Federal.

Art. 47. Os bens e direitos per-tsn-
tentes à Universidade samente pode-
rão ser utilizados na realizaegio de ob-
38I1V06 próprios à sua finalidade, de
Conformidade com a legislacão vigente

Parágrafo único. A Universidade
poderá, entretanto, promover quais-
quer inversões de fundos, tendenits à
valorização patrimonial e à obtenção
'de rendas, aplicáveis à realização de
sena objetivos.	 .

Art. 48. A Universidade poderá re-
beber doações, com ou sem encargos,
Inclusive para a constituição de fun--
dos especiais, ampliacão de instalações

'Ou custeio de determinados serviços em
qualquer de suas unidades compo-
§lentes.

Art. 49. Poderlicr ser criados, quan-
do necessários, fundos especiais desti-
lados ao custeio de *atividades espe-
Miem não previstas em orçamento.

Parágrafo único. A criação dos itm.

L430os especiais a que se refere êste ar-
será proposta ao Reitor pelo órgão

teressado, cabendo ao primeiro a
'provação, aad referendum" do Con-
telho de Curadores.

-
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a9 4.881-A, caucular-se-á o quorum
gare a totalidade dos membros da
congregação.

e 29 Para os efeito mencionados no
parágrafo anterior, caso haja catedras
não providas, ou providas por ocupan-
tes que não participem da Congrega-
ção ou colegiado • equivalente, serão
convocados professôres de outros es-
tabelecimentos de- ensino superior nos
termos do que, a respeito, dispuserem
os regimentos.

Art. 71. Todo o pessoal docente,
lotado em uma subunidade, perticipa-
rá de suas reuniões, na forma que fôr
estabelecida no regimento da unidade
respectiva.

Art. 72. Os estabelecimentos ou
unidades de ensino deverão assegurar,
em seus regimentos," a- chefia de
gitos colegiadas a professokes catedrá-
ticos ou titulares.

Art4. 73. Compete à Congregação.
1) escolher o Diretor por votação

uninominal, dentre os professôres ca-
tedráticos ç os professôres titulares
referidos na Lei n9 4.495, de 25 de
novembro de •1964;

2) eleger o seu representante no
Conselho Universitário; •

3) aprovar plano de trabalho para
admissão de auxiliares de ensino;

4) aprovar propostas de recondução
see auxiliares de ensino, atendidos os
requisitos de aproveitamentb e adap-
tação às atividades de magistério su-
perior;

5) aprovar contrato de protessõres
para o desempenho das atribuições
Inerentes a cargo vago de professoz
catedrático ou titular para a coope-
ração com o ensino e a pesquisa ou
a realização de -cursos especializados;

6) escolher os membros componen-
tes de Comissões julgadoras dos con-
cursos para professôres Assistente,
Adjunto e Catedrático, na forma dos
respectivos regimentos;

I) aprovar parecer das ConnssOes
examinadoras dos concursos para pro-
fessõres catedráticos e adjuntos e
assistentes na forma do regimento;

8) deliberar sôbre a subdivisão de
cadeiras, bem como sôbre a escolha
dos respectivos regentes mediante in-
dicação do catedrático;

9) deliberar eiôbre o contrato cie
Regentes de Disciplinas Isoladas me-
diante indicação do Departamento
competente;	 •

10) emitir parecer sôbre a trans-
ferência de ocupante de cargo ae ma-
gistério superior na forma do regi-
mento;

11) pronunciar-se sôbre a re.moçau
de ocuoantes de cargos de Magistério
superioe de urna para outra. unidade
da Universidade;	 .

12) aprovar em votação secreta
proposta de adoção de regime de
Tempo Integral para professeres;

13) deliberar em votação (secreta
Obre a manutenção na atividade de
professor catedrático que tenra com-
pletado 65. anos de idade;

14) tomar conhecimento na forma
regimental, da omissão, por parte de
qualquer i zu?esear, no cumprimento
de, pelo menos, 3/4 do prog rama, ou
que deixar de cempa'recer a 25% das
aulas;

15) eleger seu representa.nee no
Conselho Universitário;

16) delibezar sôbre as questões re.
!ativas ao movimento de carros ae
magistério, na forma estabelecida nu
respectivo regimento e de acôrdo com
as disposições da legislação vigente
e deste Estatuto;	 •

17) deliberar sôbre tôdae as ques-
tões que, direta ou indiretamente . in-
teressarem às ordens pedagógicas, di-
dática e patrimonial, na forma esta-
belecida na regimento e -de aceirclu
com as disposições deste Estatuto;

18) deliberar, em primeira instftn
cia, sôbre a destituição de Membro
de magistério;

-19) colaborar, quando devidamente
consultada, com a . Diretoria e com
ai órgãos da Universidade;

20) exercer as atribuições que lhe
forem conferidas pelo regimento da
unidade universitária,, aprovado na
forma deste Estatuto;

21) elaborar o regimento da unida-
de universitária, a fim de ser SUOMe•
tido riprovação do Conselho Uni-
versitário. .

Art. 74. As Congregações que nate
dispuserem de quorum necessário para
realização de concurso poderão com.
pletá-lo com professôres estranhos,
obedecido o que dispuser, o reepecti-
vo regimento.

•Art. 75. A Congregação do Museu
Nacional, escolhera o Diretor, em lis-
ta tríplice, entre os pesquisadores ca
Instituição, quaisquer que sejam as
designações de suas especialidades.

CAPITULO III

Do Conselho Departamental
Art. 76. O' regimento de cada uma

das unidades estabelecerá a organiza-
ção didática e administrativa cias
mesmas em Departamentos formados
pelo grupamento das cadeiras afins,
e serviços disciplinas autônomas.

Art'. 77. Cada Departamento sela
chefiado por um professor catedráti-
co, designado por ato do Reitor, me-
diante indicação da Diretor, e propos-
ta dos professóres do respectivo De-
partamento.

Art. 78. O regimento estaoeiecera
as normas para administração de
cada um dos Departamentos, bem as-
sim, para as suas diferentes ativida-
des de ensino e de pesquisa.

Art. 79. O Conselho Departamental
será constituído pelos diferentes che-
fes de Departamento, sob a presidên-
cia do Diretor.	 ,

Parágrafo unicoe O Diretório Aca-
dêmico de cada unidade universitá-
ria terá direito a representação
Conselho Departamental,

Art. 80. O Conselho Departamen-
tal é órgão consultivo do Diretor,
para estudo e solução de tôdas aa
questões adniinistrativas e • pedagógi-
cae da unidade.

• CAPITULO IV

Da Diretoria
Art. 81. A Diretoria, repres-entala

na pessoa do Diretor, é o órgão exe-
cutivo que coordena, fiscaliza e su-
perintende tôdas as atividade da
unidade universitária.	 ,

Art. 82. O Diretor será nomeado
pelo Presidente da República e es-
colhido dentre os professõres catedra •
ticos• ou os Titulares a que se refere a
Lei n9 4.495,-de 25.11.64 ern lista tia-
plice eleita pela 'respectiva Congre-
gação, nos' termos da Legislação e na
forma do regimento respectivo.

Art. 83. O Diretor do Museu Na-
cional será nomeado pelo Presidente.
da República e escolhido igualmente
em lista tríplice elaborada pela res-
pectiva Congregação.

Parágrafo único. Nas escolas su-
periores onde não houver profesdires
catedráticos vitalícios, os seus direto
res serão 'designados por ato do Mi-
nistro de Estado da Educação e Cul-
tura, mediante escolha em lista irfpli
ce organizada pelas respectivas con-
gregações.

Art. 84, A lista tríplice deverá sai
organizada, pelo • menos, trinta dias
antes de terminado o mandato do
Diretor:

Parágrafo Único. Os figurantes na
lista tríplice devem manifestar com
antecedência a aceitaçãe de- sua: no -
meação.
• Art. 85. o Diretor será nomeade,
pelo prazo de 3 anos podendo ser re-
conduzido até 2 (duas) vezes.

Art. 86. Nas unidades que possui-
rem mais de um Vice-Diretor a subs-
tituição do Diretor se fará por um
deles, .na forma do regimento.	 •

Art. 87. O cargo de Diretor é com-
patível com o de magistério.

Art. 88. • O Diretor apresentará
anualmente à Congregação ou quandd

c 'yr' rui.° toe
-• Do Pessoal Docente

Art. .95. O corpo docente de cada
unidade será constituída pelo pessoal
que nela exerça atividades de ensino
ou de pesquisa.

Art. 96. Por atividades do magis-
terio superior entendem-se:

I - As relacionadas com a prosei.
vação, elaboração e transmissão da
cultura e conhecimentos que compre-
endem, entre outras: 	 .

a) aulas, conferências, seminários
e outras formas de exposição e de- .
bates;

É?) • trabàleos práticos de indicação
e treinamento;

C) seleção cie docentes, pesquisado.'
re3 e alunos, e verificação da apren-
dizagem;

d) pesquisa em geral;
e) elaboração de trabalhos destina-

dos à publicação e ligados ao ensina
e à pesquisa; •

1) , participação em ceogressos e
reuniões de careta' cientifico, cultu.
ral ou artístico;

g) atividades de extensão;
II - As relacionadas com a -forma.

çào ética e cívica' dos alunos;
III - As relacionadas com a admi-

nistração das . instituições de ensino
superior •- que compreendem, entre
outras:

a) responsabilidade de direção e
chefia;	 •

b) participação em órgãos colegia-
dose

c) participação e em trabalhos de
programação e assessoramento vin-
culados ao ensino e à pesquisa,

IV - Encargos diversos, já previs-
tos em lei, nos estatutos e regimen-
tos, ou que venham a ser atribuídos
pela autoridade educacional compe••
tente, e quaisquer outras atividades
igualmente vinculadas com os objeti-
vos da educação, em nível superior.

Parágrafo único. Nas unidades, o
pessoal docente será, distribuído em
subunidade em que eieejam lotados.

e 19 Atendendo ás respectivas pe-
culiaridades, os Regimentos especifi-
carão as atribuições do corpo docen-
te,- de a côrdo com a hierarquia dos
cargos e funçõee,

§ 29 A Universidade organizará seu
funcionamento . pelo princípio da co-
ordenação das atividades. docentes e
da colaboraçãO dos titulares de dis-
ciplinas aferis.

Art. 98. O pesosal docente' de nível
superior compreenderá:

I - ocupantes dos cargos em ma-
gistério superior;

II - pessoal contratado, em regime
das leis trabalhistas;

III,-- pessoal temporário admitido
para serviços eventuais.

CAP si'LTLO VIII

Da Classificação de Cargos
Art. 99. Os cargos de magistério

superior compreendem classes de Pro-
fessor Catedrático, Professor Adjun-
to e Professor Assistente e, na mesma
hierarquia, respectivamente, as clas-
ses de Plequisador-chefe, Pesquesa-
dor-associado e Pesquisador-auxiliar,
• e 19 Aplica-se às ciasses de Pesqui-
sador as seguintes linhas de acesso:
Pesquisador-auxiliar, Pesquisador- as.
saciado e Pesquisador-chefe.

Art. 100. Os cargos de Pesquisador-.
chefe deverão s,a: previstos no Qua-
dro tenico de pessoal, para caaa es-
pecializacec ae pesquisa aplicada.

CAPITULO IX

Do provimento
Art.- 101.• 0 pessoal docente de nf.

vel superior será nomeado ou admiti-
do, segundo as respectivas categorias
e de acôrdo com as normas constaon-
tes dêste capitulo e funções de Ma.
gistério Superior.
. Art. 102. Os atos de provimento e
vacância doe cargos integrantís 44

11) fiscalizar a fiel- execução do re-
gime pedagógico e administrativo.

15) remover, -de um para outro ser-
viço u pessoal administrativo, de acor-
do com as necess,dades;

16) assinar e expedir zeetificados
dos cursos extra curriculares;

17) conferir o título de docente-
livre na forma da lei;

18) aplicar as penalidades regula-
mentares; ,

19) cumprir .e fazer cumprir as 'dis-
posições do Regimento e regulamen-
tos internos;

20) convocar .£3 eleições do Diretó-
rio Acadêmico ria forma da lei. • "

CAPITULO V

Da Administração das Eicolas e
Faculdades	 •

•
Art. 90. O Regimento de cada uni-

dade universitária definirá a sua or-
ganização administrativa. específica,
de acôrdo com suas necessidades e
conveniências, respeitadas .as norma
gerais do sistema administrativo da
Unidade.

CAPITULO yr
Da Organização Didática

Art. 91. Na organização didática
e nos métodos dedagógicos adotados
nas unidades universitárias será aten-
dido, a um tempo, o duplo objetivo
de ministrar ensino eficiente e de es-
timular o espirito da Investigação ori-
ginal, indispensável ao progresso das
ciências.
• Art. 92. Para atender aos objetivos
assinalados no artigo anterior, cum-
pre às unidades universitárias emes.
nhar-se na seleção, técnica, intelec-
tual, cultural e moral, de seu corpo
docente, e na aquisição de rodos os
elementos necessários à pesquisa e
ampla objetivação do ensino.
' 'Art. 93. O ensino universitário, em
qualquer dos seus graus será coletivo,
individual ou combinado, de acôrdo
com a natureza e • objetivos.

Art. 94. Os cursos univeadtárloa
serão os previstos no Capitulo IV do
Titulo I deste Estatuto.

solicitado, completo relatório sôbre as
atividades da unidade.

t " •13 • '-Are. 89. São a ri uiçoes do Dire-
tor:

1) propor ao Reitor designação e
aispensa dos chefes de Departamen-
to;

2) entender-se com os poderes pú-
blicos sôbre todos os assuntos que in-
teressem à unidade universitária e
dependa de decisões daquelas;

3) representar a unidade universi-
tária em quaisquer setores da admi-
nistração pública, instituições cientí-
ficas e empresas privadas; •

4) repreáentar a unidade universi-
tária em juízo e fora dele;	 -

5) fazer parte do Conselho Univer-
sitário;

6) assinar, com o Reitor, os diplo-
mas expedidos pela unidade univer-
sitária e conferir grau; 	 .

'7) submeter ao Reitor a proposta
do orçamento anual da unidade; •

8) apresentar anualmente, ao Rei-
tor, relatório dos trabalhos da uni-
dade nele assinalando as providencias
necessárias para a sua maior eficiên-
cia;

9) executar e fazer executar as de-
cisões- da respectiva Congregação e
dos demais órgãos da administração
superior da Universidade; •

'10) convocar e presidir as reuniões
da Congregação;

11) superintender todos os serviços
administrativos da unidadee

12) fiscalizar o emprego das verbas
autorizadas de acôrdo com as normas
em vigor;

13) requisitar material e propor
obras ou serviços necessários à uni-
dade;
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Quadro Cnico e, bem assim o prove
mento e a admissão do peesoui ter,:
tico, administrativo ou suaalte ses
rão da competênc.a do Reitcr

Art. 103. Para a inic,açao lias ati-
vidades de ensino superior,. sdrao ad-
mitidos auxiliares de ensino, cai ca-
ráter probatório, sujeitos a iegisiaça3.
trabalhista, atendicias as cendiçõee
prescritas nos Regimentos.

§ 19 As admissão de auxiliar de ene
smo somente poderá recair eai gra-
duado de curso de nível superior.

,§ 29 A admissão dependera de -cais
tência de recursos orçamentai:os pró-

. prios, e se fará de acôrdo com piano
de trabalho aprovado pela congre-

• gação ou colegiado equivalente.
• § 39 A admissão, será •efetuada pelo
prazo de 2 (dois) anos, que pudera
ser renovado.

§ 49 A renovação da admissão de
auxiliar de ensino, atendidos os re- •
quisitos de aproveitamento e adapta-
ção às atividades do magisténo su-
perior, será feita mediante proposta
dirigida à Congregação ou colegaado

'equivalente.	 •
Art. 104. As admissões de pessoal•

. contratado pele) regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho poderão
ocorrer para atender às segtaue,es• Ii

a) para exercer atribuições ineren-
tes a carog de Professor Cate Irá ticu;

b) para exercer atribuições ineren-
tes a cargo correspondene a titular de
cadeira, quando inexistir eus° de
professor catedrático; •

c) para reger cultos extra-curriae ,
eulares;	 .

a) para exercer atribuições de au-
xiliar de ensino;

e) para iniciação científica,. 	 .
 .

§ 19 Os contratos de professoree
para atender aos casos relaco)nados
nas alíneas a, b e c não deverão exce-
der o prazo de 3 (três) anos, podendo
a escolha recair em especialista bra-
sileiro ou estrangeiro.

§ 29 Para as atividades de pesquisa,
poderão ser contratados, sob o regime
das leis trabalhistas, profissionais
graduados de rflvel superior, peio pra-

, zo de dois anos, que yoderá ser re-
novado, 'considerados o aproveltanien-
to e a adaptação às atividades de pes-
guisa,	 -

Art. 105. O cargo de professor as,
sistente será provido mediante con
curso público de provas e títulos.

§• 1 9 Ocorrida a vaga de professor
assistente, abrir-se-á, no prazo de 30
(trinta) dias da sua ocorrên.cá, ins-
crição ao concurso destinado ao seu
promovido. O prazo de inscriçáo sera
de 3 (três) meses, devendo o concur-
so realizar-se dentro, no máximo de
um ano, contado do seu encerramen-
to.

§ 29 As instruções fixarão os regul-
. altos para a inscrição . no concurso,

atribuindo-se sempre, em igualdade
de condições, ao auxiliar de ensino
ou ao mais antigo dêstes, a prefe-
rência para nomeação.

§ 39 . O concurso será julgado por
uma comissão constituída /p er 3 (três)
professores, catedráticos, titulares ou

• adjuntos, escolhidos pela congregação
ou colegiado equivalente.

§ 49 O parecer da comissão, indi-
cando o candidato a ser provido na
vaga, será submetido à aprovação da

011 congregação colegial ou equivalente.

Art. 107. Ooorrida a vaga de pro-
fessor - adjunto, cujo provimento cor -
respande ao primeiro dos (ri érioa
enunciados no° artigo' anterior, será
aberta inscrição no prazo de 50 (trin-
ta) dias,' procedendo-se ao julgamea-
to do concurso, dentro dos 3 (três)
meses seguinte-o, por uma comissão
composta de 5 (cinco professeres ca-
tedrático ou titulares, eleitos pela
congregação ou órgão equivalente.

Art. 108. Ao concurso' público de
titulas e provas para o provimento do
cargo de professor adjunto, somente
poderão concorrer os proteasOres as-
sistentes, ou portadoras de titu l o ds
docente-livre ou de doutor em disci-
plina compreendida nas ativiciades da
subunidade em que se integral o car-
go, ou graduados de nivel superior- de
notório saber, a critério da congrega-
ção ou colegiado equivalente.

§ 19 A • inscrição para o concurso
previsto neste artigo será aberta den-
tro de 30, (trinta) dias, a contai da
data da vacância do cargo.	 •

§ 29 Será de um ano e meia e prazo
de inscrição no concurso o 'qual deve-
rá ser realizado no decurso de um
ano, a• contar do encerramento das
inscrições.
• § 39 O julgamento do concurso ca-
berá a uma comissão instituída pela
congregação ou colegiado equivalente
e composta de 5 (cinco) professôres
catedráticos ou titulares da mesma
ou de disciplina afim, sendo' 2 (dois)
do corpo docente da unidade e os de--
mais estranhos a ela, indicados pela
subunidade interessada.	 *

§ a'? No julgamento dos - títulos e
trabalhos, dar-se-á "proeminência a
qualidade dos trabalhos e sua corre-
lação com a disciplina em concurso,
aos elementos comprobatórios tia ca-
pacidade didática do candidato, às
fases constitutivas de sua formação
e às realizações de caráter profissio-
nal e educacional.

Art. 109. O parecer final da comis-
são julgadora do concurso, indicando

o candidato a ser nomeado, será sub-
medrio á eungregaçao OUc alegiacio
equitalente, .e só poderá ser refeitadu
peia maioria absoluta de seus mem-

Parágrafo único. EM caso de em=
pate, será dada preerência ao can-
didato mais antigo de professor assis-
tente e,' na sua falta 'ao mais antiga
na carreira de magistério.	 •

Art. 110. O' provimento de cargo
de . professor catedrático será leito
mediante concurso publico de titules
e privas,- em que semente •poderão
inscrever-se es professóres adjuntcs,
os docentes-livres, os professores ti-
tulares 'e os catedráticos da mesma
ou de disciplina afim, pertencertes
aos estabelecimentos isolados, oficiais
ou reconhecidos; e, bem assim, os gra-
duados de nível superior, de notório
saber 'a critério da : congregação ou
colegiado equivalente.

Parágrafo único. Aplicam-se ao
provimento do cargo de professar - ca-
tedrático as disposições constantes dos
parágrafos do artigo 108. •	 -

Art.' 111.. Ultimado o. concurso de
que trata o artigo anterior,' a comis •
são julgadora' elaborará parener con-
clusivo que será submetido à congre-
gação ou colegiado equivalente, Indi-
cando os candidatos habili'ados -e re-
lacionando-os por ordem de . classifi-
cação.	 .	 •

1 9 . Na hipótese de empate,. a' con-
gregação ou colegiado equivalente de-
sempatará a favos de um dos can-
didatos.
• § 29 A congregação ou colegiade
equivalente só poderá rejeitar o pa-
recer da comissão julgadora pelo voto
de 2/3 (dois terços) da totalidade de
seus . membros.	 •

§ 39 Da decisão da congregação ou
colegiadO equivalente caberá recurso
de nulidade unicamente para o oCn-
selho Federal de Educação.

•Art. 112. Os concursos para provi-
mento dos cargos do magistério' su-
perior se regerão pelas normas cons-
tantes deste Estatuto.
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Parágrafo único. Poderão ser no-
meados para cargos de magisterio
mediante 'pronunciamento lavorável
de 2/3 (dois terços) dos membros da
congregação ou colegiado equivalente
candidatos aprovados em concurso
realizado, há menos de dois anos em
outro estabelecimento de ensino su-
perior do Pais ou no próprio estaoe-
lecimento , quando ocorrer vaga supei-
veniente em cargo relativo a mesma
disciplina.

Art. 113. Caberá, • preferentemente
aos decentes-livres, investidos nos
cargos de professor adjunto, a regela-
cia das disciplinas em que poderão
ser divididas as cadeiras, de acordo
cem os regimentos das respectivos
unidaçles,

§ 10 A decisão sôbre stiodisesão
de cadeiras, bem como a escolha dos
respectivos regentes, ficarão a ,cargo
das Congregações ou colegiadas equi-
valentes.

§ 29- A homologação das decisóes
constantes do parágrafo anterior será
feita pelo Conselho Universitário.

Art. 114. O ingresso no cargo de
Pesquisador Auxiliar far-se-á. por
concurso 'público de títulos e provas
e nos de Pesquisador Associado e Pes-
quisador Chefe, mediante acesso, atra-
vés do concurso de títulos.

. CAPITULO x

Da Acumulação	 •
Art. 115. E' permitida a aeumula-

ção de 2 (dois) cargos de magistério
superior ou de um destes com uns
cargo técnico ou científico, desde que
haja •correlação das matérias e com-
patibilidade de horários, ou com um
cargo de Juiz, nos termos, respectiva-
mente, dos arts. 185 e 96 n9 1 da
Constituição Federal.

§ 19 A correlação de matérias para
efeito dêste artigo, será julgada por
comissões de professôres • de discipli-
nas afins, instituidas pelo Reitor,

§ 29 Os professôree em revire de
tempo integral não poderão acumular,

§- 39 Não será permitida a MUftillla-
ção de dois cargos de- magistério com
outro técnico ou cientifico, na mesma
unidade.

CAPITULO xi '
Da Transferência ou Remoção

• Art. 116. A transferência de ocupan-
te de cargo de magistério superior.
poderá ser feita' entre unidades uni-
versitárias ou estabelecimentos isola-
dos federais para outro cargo da mes-
ma classe.

Art. 117. A transferência depende-
rá de Iniciativa ou aquiescência do
interessado, da existência de vaga no
quadro da instituição de destino e
nesta, de parecer favorável, aprova-
do por maioria absoluta, da respecti-
va -congregação ou colegiado equiva-
lente.

§ 19 Tratando-se de transferência
de professor catedrático - exigir-se-á o
"quorum" de 2/ 3 (dois terços) para
a aprovação do parecer e 'a homolo-
gação dêste pelo Conselho Universi-
tário da Universidade cle- destino.'

§ 29 Não caberá transferência pa-
ra cargos integrantes de quadros de
pessoal extintos, nem para classes em
possuam cargos excedentes.

Art. 118. O ato de transferência
de ocupante de cargo de magistério
superior caberá ao Reitor.

Art. 119. A transferência poderá,
também ser processada por permuta,
mediante requerimento de ambos os
Interessados, observadas as -disposições
deste Capitulo.

Art. 120. A remoção de ocupante
de cargo de magistério superior se
efetuará de uma para outra suburd-
dade, de acôrdo com o que dispuser
os regimentos.

19 Em qualquer dos casos, a ri.
moção ficará condicionada a pronun-
ciamento favorável da. congregação ou
co/egiado equivalente.

29 O ato de remolgo é. da ~I-
peténeia do Reitor.

Art. 106. Os cargos de professo)
adjunto serão providos, aiternadamen-
te, mediante concurso de tieulos. den-
tre os ocupantes de cargo de professor
assistente que sejam docentes-livres
ou doutores em disciplina compreen-
dida nas atividades da sub unidade •e
mediante concurso plabli^o de títulos

•• provas, atendidas as condições pres-
éritas nos respectivos regimentos.

Parágrafo único. Quando o provi-
mento fôr, alternadamente, por con-
curso dè títulos e mediante concurso
paliei de títulos e provas, começar-
Ne-á pelo primeiro.	 e
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• Art. 121. Será de 1 (um) ano de
efetivo exercício no cargo de profes-
sor assistente ou de professor adjun-
to o interstício para a transferência
ou remoção.

Art. 122. O ocupante de cargo de
magistério superior, integrante . do
Quadro rnico, poderá prestar cola-
boração temporária a outra Univers
sidade ou estabelecimento isolado de
ensino, superior federal.

1 19 O ,afastamento previsto neste
artigo será autorizado por prazo cer-
to, só excepcionalmente superior a 2
(dois) anos, passando o professor a
desempenhar as atividades de seu
cargo na Universidade ou no estabe-
lecimento isolado requisitante.

3 29 A requisição será proposta pelo
• Reitor da Universidade ou pelo Dire-
'for do estabelecimento isolado •inte-
ressado e sua efetivação dependerá

• da aquiescência do professor da uni-
dade a cuja lotação pertencer e da
Universidade.

Art. 123. Estas disposições serão
aplicáveis aos ocupantes do cargo de
pesquisador, observadas a classifica-
ção e a correspondência hierárquica
estabelecida no art. 99.

CAPITULO XII

Do Afastamento e da Substituição
Art. 124. Além dos casos previstos

em lei, poderá ocorrer o afastamen-
to do ocupante de cargo de magisté-
rio superior:

I Para aperfeiçoar-se em institui-
ções nacionais ou estrangeiras e para
comparecer a congressos e reuniões
relacionadas à sua atividade docente;

II — Para prestação de assistência
técnica.

Parágrafo único, O afastamento do
ocupante de cargo de magistério su-
perior, previsto neste artigo, depen-
derá ,de autorização' do Reitor após
o pronunciamento favorável Ia Con-
gregação ou colegiado equivalente, da
unidade.
• Art. 125. O afastamento poderá ser
dado pelo prazo de 1 (um) ano ca-
bendo a remoção por mais de 'um
ano desde que justificado pela con-
gregação.

Art. '26. No caso de afastamento
para cursos fora do Pais Ou partici-
pação em Congressos ou convenções
internacionais deverá ser anexado ao
pedido do Reitor, u.comprovante da
inscrição no curso ou convite para a
participação nos Congressos .ou Con-
venções referidos.

Art. 127. O afastamento Para pres-
tação de assistência Técnica será de-
ferido pelo Reitor ,a vista dos com-
provantes que justifiquem a necessi-
dade e a essencialidade do afasta-
mento.

Art. 128.' Haverá substituição quan-
do o ocupante de cargo de -magisté-
rio superior estiver afastado legal-
mente do respectivo exercício.

Art. 129. A substituição far-se-á
obedecendo rigorosamente a escala
hierárquica do pessoal do magistério
superior e, em caso da não existência,
mediante contrato pelo período, que
durar o impedimento do substituído.

Parágrafo 'único. Quando a subs-
tituição perdurar por período supe-
rior a 30 (trinta) dias, o substituto
perceberá a diferença existente entre
o vencimento de seu cargo e o do
cargo do substituído.

Parágrafo único. A Universidade
fará a publicação oficial dos horários
de trabalho elaborados pelas subuni-
dades, bem como as modificações que
ocorrem durante o exercício. -

Art. 132. Considera-se regime de
tempo integral o exercício da ativa-
dade funcional com dedicação exclu-
siva, em que o ocupante do cargo de
magistério superior fica proibida de
exercer, cumulativamente qualquer
função ou atividade que tenha cará-
ter de emprego.

§ 19 Não se ccmpreendem na . proi-
bição deste artigo:

•I — O exercício em órgão de deli- .
beraeão coletiva, desde que relacio-
nado com o cargo;

II -- As atividades culturais que,
não tendo caráter de emprego, se des-
tinam a difusão e aplicação de iciéias
e conhecimentos, ou visem a presta-
ção de assistência a órgãos ou servi-
ços técnicos ou científicos;

III — O exercício, na sede da . ins-
tituição, de atividades profissionais,
relacionadas com o cargo de magisté-
rio, desde que se limitem aos casos
e condições previstos neste Estatuto
e nos regimentos.

Parágrafo único. A prestação dos
serviços indicados no parágrafo an-
terior poderá ser remunerada.

Art. 133. O regime -de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, obriga o
professor a um mínimo de 30 horas
semanais de trabalho, distribuídas em
5 dias por' semana. .

Parágrafo único. Os demais fun-
cionários em regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva são obri-
gados ao mínimo de 40 (quarenta)
horas semanais, devendo ainda ficar.
à .disposição do órgão em que tive-
rem exercício, sempre que as necessi-
dades do serviço o exigirem.

Art. 134. Os regimentos determi-
narão em que áreas será obrigatória
a adoção de regime de tempo Mie"
gral.

Parágrafo único. Os ocupantes dos.
cargos das classes de Pesquisador
exercerão a sua atividade em regime
de tempo integral.

Art. 135. Ales dos ocupantes da
carreira de pesquisador, o regime de
tempo integral e dedicação exclusiva.
poderá ser aplicado, no interesse da
administração e nos termos do 'pre-
sente decreto:	 •

a) Aos que exerçam atividades de
magistério superior;
•b) Aos que exerçam atividades ci-

entíficas e técnicas relacionadas ao
ensino e à pesquisa;

c) A ocupantes de cargo ou fun,
ção que envolva responsabilidades de
direção, chefia ou asseasoramento;

d) A ocupantes de cargos que com-
preendam funções técnicas de nível
médio	 auxiliares de atividades de
magistério técnicas e de pesquisa,
quando participarem de trabalhos en-
quadrados nos itens anteriores

Parágrafo único. Em casos excep-
cionais devidamente justificados, cfr
regime de tempo integral e dedica-
ção exclusiva poderá ser aplicado, in-
dividualmente, a qualquer funcioná-
rio que esteja incluído numa das hi-
póteses indicadas . neste artigo, me-
diante proposta do dirigente da uni-
dade.

Art. 136. A adoção do regime de
tempo integral, para um ou mais pro-
fess •óres, em áreas nas quais não seja
êste obrigatório, dependerá de pro-
posta da subunidade interessada, na
qual se demonstre ` a existência de
Instalações, equipamentos e 'recursos
para o aproveitamento intensivo das
oportunidades de trabalho.

Parágrafo único. Aprovada pela
Congregação em votação secreta, a
proposta, será submetida ao Conse-
lho Universitário, sendo o ato bai-
xado pelo Reitor.

Art. 137. A concessão do regime
de tempo integral dependerá da exis-
tência de recursos próprios de. insti-
tuiçao, sendo, para os cargos de ma-
gistério, de 100% (cem por cento) sô-
bre o vencimento básico e, para os
üemais cargos, 'na seguinte forma:

a) Gratificação básica de 40%
cento);
(vinte por cehto) pela

(vinte por cento) Pela
e responsabilidade;
(vinte por cento) pela
recrutamento em face

das condições do mercado de traba-
lho.	 '	 •	 -

§ 19 Os percentuais estabelscidos
nasce artigo serão calculados na base
da cargo efetivo, ao cargo em comis-
são ou do símbolo da função grati-
ficada.

§ 2 Os servidores em regime de
tempo integras e dedicação exclusiva
poderão perceber, conjuntamente com
os montantes previstos neste artigo.
percentual complementar de 20%
(vinte por cento) a 40% (quarenta
por cento), quando em 'exercício em
determinadas zonas ou locais, excluí-
das outras gratificações por serviços
extraordinários, de representação de
gabinete, ou 'outras quaisquer vanta-'
gens pecuniárias que visem a retri-
buir condições de trabalho já com-
pensados pelos percentuais concedi-
dos pelo presente artigo • •

§ 1 9 Quando se tratar de afasta-
mento para prestação de assistência
técnica, o pagamento da gratifica-
ção de tempo integral, de responsa-
bilidade da unidade de origem, po-
derá _ficar • total ou parcialmente, a
cargo da entidade assistida, se assim
o -estatuir o ajustamento entre as
duas entidades, não importando tal
modalidade de pagamento em quebra
de continuidade do regime de tem-
po integral.

§ 29 O professor que, optando pelo
regime de tempo integral, fôr obri-
gadO a desacumular, terá como-gra-
tificação, importância não inferior à
do venr anento do cargo desacumu-
lado.

1 39 Se estável no cargo de que se
afastou, ser-lhe-á assegurado o direi-
to à permanência no regime de tem-
po integral enquanto cumprir as' dia-
posições legais; estatutárias e regi-
mentais que disciplinam Q seu exer-
cício.

§ 49 Os paofessõres em regime de
tempo integral não perderão as van-
tagens correspondentes, em conse-
seqüência de licenças ou afastamen.
to concedidos. •

Art. 138. O pessoal colocado em re-
gime 'de tempo integral e dedicação
exclusiva assinará tèrmo de compro-,
misso em que declare vincular-se ao
regime, obrigando-se a cumprir as
condições ao mesmo inerentes, fazen-
do jus aos seus benefícios enquanto
nele permanecer.

Art. 139. O pessoal que se achar
Legalmente acumulando e fôr colo-
cado em regime de tempo integral em
razão de um dos cargos, será auto-
maticamente afastado do outro, com
perda do respectivo vencimento e de-
mais vantagens financeiras, a partis
da data em que assinar o termo do
compromisso.

1 19 Na hipótese prevista neste ar.
tigo e quando o funcionário ocupar
cargo de provimento em comissão ou
função gratificada, em razão do qual
tenha sido submetido ao regime , de
tempo integral, ficará automaticamen-
te afastado do cargo ou cargos que
vinha exercendo antes daquela inves
tidura, com perda dos respectivos ven-
cimentos e demais vantagens financei.
ras.

§ 29 Cessada a sujeição do funcio-
nário ao regime de tempo integral,
reassumirá êle automaticamente, o
cargo ou cargos dos quais houver sido
afastado, observadas as disposições se..
gais sôbre a reassunçao de exercida),

Art. 140. A alheação do regime oe
tempo integral e dedicação exclusiva
de que trata , a Lei n9 4.881, cabera
a Comissão eaclusiva de que trata a
Lei nu '4.881, caberá * Comissão ou
Coatee.hos especiais, designado pelo
Reate- com ,homologação do Conse-
lho Universitário,

Art..141. O regime de tempo inte-
gral e dedicaçãe exclusiva vigorara a
partir da assinatura do tanso do cone.
prernisso o qual deverá ser assinam no
prazo de 30 (tennta) aias, contados da
data da Portaria.	 •

Art. -142. 0 regime de tempo Inte-
gral e dedicação exclusiva cessara:

a) . tiiitomaticamente, 'na conclusão
da, tarefa, quando houver sido institui
do para a 'realizarão de trabalho cer-
to e determardo:

b) 'mande, a ledzo da Congregação
ou colegiácio em:a/alente, deixar de
corresponder à conveniência do servi-
ço ou às finalidades para que for
inetituido:

O) , a requerimento do funcionário
por justa causa, a juízo autoridade
que o conceda:.

Parágrafo único. 'A cessação ao re
gime, em qualquer dos casos, será ob.
leto de Portaria declaratorla.

• CAPPTULO XIV
Da participação em órgdos colegiados

Art. 143. Tão 13 ás categorias de
pessoal docente de nível superior, da
unidade terão re presentação, com di-
reito a voto, ne Çongregação ou cole
gi ado eqüivalente.

19 OS prefessôres catedráticos e (Se
it tu l ares a que refere R Lei n9 4.495.

de 25 de nov ember) de 1964, são mem.
bros natos dá Cengregação ou Cole-,
fardo ema:valente, com voto individual.
. Art. 144. Todo o pessoal docente, lo

tacto em um e .subunidade, participaeá
de suas na forma que fôr es-
tebelec'da nu regimento da unidade
resnective.

Poe. ,145. Cs estabelecimentos ou
er ldedes de erinn deverão assegurar,
em. seus ree ini ,ntos, a chefia de dr-
eães c ,te,ris A r maioria de voto a
professáres catedráticos ou titulares.

CA-atino XV
rei. férias

Art. 14. As féeins do pessoal 'do-
cen te do ensino sunerior terão a du-
racãe mínima de 30 (trinta) dias, de.
vendo ter hien ,- no nerloaa de férias
escolares f i xe dn ne calendá rio de for'
me a atene ee às necessidedes didata
cas e admina t Svas do estabeleci .
mento.

CA?tTULO XVI

Da Vitalicidade e da estabilidade
Art. 147. O Professor Catedrático

tem direito é, va o lic i tlacle nos térmos
da (onstitui ee l• Peclerai.

Art. 148. Será edquieida, estabilida-
de após dois anos de exercício no
carro, consecutivos à nomeação em
virtude de concurso.

Art. 149. O professor perderá o
cargo:

I — quande xa talicio, sarnento era
virtude de sentenca judiciária tran• •
sitada em julgado;

II — quando estável:
a) no caso do inciso anterior;
b) quando fôr extinto o cargo;
c) pela demissão mediante proces-

so administrativa no qual lhe tenha
sido assegurada ampla defesa. 	 -

Parágrafo único. Tratando-se de
extinrão de cargo o professor ser&
aproveitado •em outro carga de venci-
mentos e atribuicões compatíveis com
o que vinha ocupando.

CAPÍTULO XVII

Da> aposentadoria,
• 'Art. ,150. O ocupante de cargo de

magistério superior será aposentado;
— cornpulsbriamente, ao completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade,
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CAPITULO XII

Do Regime de Trabalho
Art. 130. O pessoal docente do en-

f

	

	 _sino superior, em regime normal, es-
, tara sujeito à prestação de 18 (de-

) solto) horas semanais de trabalho,
nelas compreendido o desempenho de
tôdas as atividades ligadas ao ensino

Art. 131. A natureza da atividade
a e o período de trabaho do pessoal

docente alo ensino superior serão fi-
xados, no início de cada exercício le-
tivo, pelas respectivas subunidades de
lotação.

(quarenta por
•b) Até 20%

essencialidade;
• c) Até 20%
templexidade

d) Até 20%
dificuldade 'de
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II — a pedido, quando contar 3b
trinta e cinco) anos de serviço

alie();
ILI -- por invalidez.
Art. 151. Atendendo aos méritos ao

professor e à conveniência do ensino,
Congregação ou colegiada equiva-

tente, por 2/3 (dois terços) de seus
membros, em votação secreta, poderá
mantê-lo no exercício do seu cargo até
70 anot de idade, ficando livre ao In-
teressado aceitar ou não a prorroga--
çao do exercido.

' Art. 152. O ocupante de cargo de
magistério superior, quando invali-
dado em consequência de acidente no
exercício de suas atribuições ou em
virtude de doença profissional, bem
como quando acometido de tuberculose
ativa, alienação mental, neoplasia ma-
ligna, cegueira, lepra, paralisia ou

• cardiopatia grave, será aposentado
com proventos integrais.

Art. 153. O provento de aposenta-
doria em cargo de magistério superior
será, também, integral quando o fun.
danaria contar 25 (vinte e cinco)
anos de serviço público, dos quais, nu
inimízio, 15 (quinze) no exercício, de
magistério, e proporcional, se não
possuir limites de tempo, à razão de
1/25 (um vinte e cinco . avos) por
ano de serviço. .

Art. 154. O ocupante de cargo de
• magistério superior que, ao se aposen-

tar, estiver em regime de tempo Inte-
gral, terá direito a incorporar a res.
pectiva gratificação aos proventos da
aposentadoria. integralmente; a in-
corporação será proporcional, à razão
de 1/10 (um décimo) por ano de ser-
viço, quando inferior a 10 (dez) anos
a duração Caquêle exercido.

Art. 155. Para efeito de aposenta-
doria, o tempo integral prestado an-
teriormente à vigência da -Lei Mime-
ro 4.881-A, será contado a partir da

• promulgação da Lei n9 3.780, de 1 de
julho. de 1960, que institucionalizou o
regime de tempo integral. •

Art. 156. O provento da inatividade
será automaticamente reajustado,
sempre que houver modificação nu
Valor do vencimento do cargo efetivo

• correspondente.
Art. 157. Ficam os Órgãos de pessoas

obrigados a comunicar, por intermé-
dio do Diretor da Unidade, à Congre-
gação ou colegiado eqüivalente, con.
prazo mínimo de 60 (sessenta) dtaa
de antecedência, a ocorrência. de 11-
znite de idade previsto para a aposen-
tadoria compulsória, com vistas as

• devidas providências. 	 •
• CAPITULO XIX

Das vantagens

• Art. .158. O ocupante de cargo tis
• Magistério superior fará jus, entre ou-

tras, as seguintes vantagens: 	 .
1 — ajuda de custo, na forma reg!

Mental ou estatuária, para compensa
ção de despesas de transporte e mu-
dança, quando transferido para outra

• instituição de ensino, ou pôsto à dis-
posição;

II — auxílio para publicação de tra
baiho ou produção de obras, considera-
das de valor por órgão colegiada da

• Instituição, nos termos do respectivo
regimento;

III — bolsas de estudo, destinadas a
Viagens de observação, ou cursos e

• estágios.
CAPITULO XX

Do regime escolar
Art. 160. A admissão nos diferentes

cursos universitários, ou regime dos
cursos e provas , para a apura cão do
aproveitamento 'dos alunos a conces-
são de diplomas e tôdas as demais
questões serão reguladas pelos regi-
mentos das respectivas escolas e fa
culdades.

1 19 Não será permitida a matricula
simultanea em dois ou mais cursos de
formação ou de pós-graduação..

1 29 O aluno que fôr reprovado mais
de uma vez na mesma série, ou em
regime de disciplinas isoladas, na mes•
ma disciplina, não poderá ser ma-
triculado outra vez, no mesmo curso
ou em curto afim, na forma do regi-
mento.

previstas neste Estatuto ou dos regi-
mentos, assegurada ampla defesa.

§ 29 A reincidência na falta poderá
Importar na perda do cargq, sempre
mediante inquérito ou ação judicial
cabíveis.

§ 39 Responderá pelo crime previsto
no art. 320 do Código Penal a autora
dade superior que por ação ou omissão
deixar de levar ao conhecimento da
Congregação, ou colegiada eqüivalente,
a infração prevista no § 19 dêste ar-,
sigo.

TITULO 3/

Art. 161. O Museu Nacional e os
Institutos especializados a que se refe-
rem os parágrafos 29 e 39 do artigo 22
dêstq Estatuto, são estabelecimentos
destinados a cooperar com as escolas
e faculdades em seus fins de ensino e
de pesquisa e a desenvolver, de actirdo
com as suas possibilidades próprias
atividades de produção e pesquisa, em
beneficio da coletividade e no interès-
se universitário.

Art. 162. A organização administra-
tiva do Museu Nacional será estabe-
lecida no respectivo regimento,

Art. 163. Os diretores dos Institutos
especializados serão nomeados pelo
Reitor, recaindo a escolha em mem-
bro do magistério superior, na forma
dos respectivos regimentos.

TÍTULO VII

Do Regime Disciplinar

Art. 164. Caberá ao Reitor e RO
Diretor de cada uma das unidades uni-
versitárias a respon, abilidade pela fiel
observância dos preceitos de boa or-
dem e normalidade dos trabalhos na
esfera de suas ', respectivas jurisdições.

Art. 165. Os regimentos da Univer-
sidade e de cada uma das suas uni-
e desportivo, tendo em vista o aper-
plinar a que ficarão sujeitos o pessoal
docente e o discente, subordinando-se
êsse regime às seguintes normas ge-
rais:

I — advertência;
II — repreensão;
III — suspensão;
IV - -afastamento temporário;
V -- destituição.
a) as penas especificadas nos in-

cisos I e II serão da competência do
Reitor e dos D retores;

b) as pe.nas de suspensão, até 30
(trinta) dias, serão da campetência
do Reitor e dos Diretores, e, por
maior periado, do Conselho Univer-
sitário ou das Congregações, confor-
me a jurisdição;

c) a pena do afastamento temporá-
rio será da 'competência das Congre-
gações ou do' 'Conselho Universitário,
conforme a jurisci • ção;

a pena de destituição será da
competência do Conselho Universitá-
rio;

e) a pena de destituição, em relação
ao corpo discente, será substituída Dela
de expulsão.

Art. 166. Das penas disciplinares,
aplicadas por qualquer autoridade
universitár a, caberá sempre recurso
para a autoridade imediatamente su-
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perlar. A última instância em ma-
téria disciplinar será 'constituída pelo
Conselho Universitário.

•• TITULO VIII
• • CAPITULO

Da Vida Social Universitária

Art. 167. Os professôres da Univer-
sidade poderão organizar, associações
de • classe - e cooperativas, que deverão
ter os- seus estatutos aprovados p5o

Conselho Universitário.	 .
• Art. 168. Aos antigos alunos das	 •
diferentes escolas_ e faculdades da
Universidade é facultada a organiza-
ção de asscciações que poderão fun-
dir-se em uma única, quando assain
o fôr julgado conven.ente.

Parágrafo único. 03 regimentos da
Universidade e de suas unidades coma
panentaas repiltarão a organização das
associações -dos ' anagua alunas, cujos
estatutos deverão ser aprovados pelo
Conselho Universitário.

CAPÍTULO .II •

Dos órgãos de' Representação dos
•Estudantes

Art. 169. Sãa órgãos de represen-
tação dos estudantes da Universidade
nas Escolas e Faculdades, o Diretório
Central dos Estudantes e os Direakios
Acadêm cos.

Art. 170. Os Diretorias Acadêmicas,
são reconhecidos como órgãos legíti-
mos de representação do corpo dis-
cente perante as autoridades univer-
sitárias, e farse-ão representar no
Con_elho Departamental e na Congre-
gação em cada Faculdade.

§ 1 ..9 Cabe ao Diretório Acadêmico:
a) patrocinar os interesses gerais

dos estudantes;
b) promover a aproximação e soli-

dariedade e '.resguardar a harmonia
entre os corpos discente,. docente e
administrativo;	 •

c) estimular e preservar ras tradi-
ções.' estudantis, a probidade da vida
escolar e zelar pelo patrimônio da
Universidade;

cl) promover reuniões e colaborar
em certames de caráter cívico, saciai,
cultural, cientifico, técn:co, artístico
e desportivo, tendo em vista o aper:-
feiçoamento da formação universitá-
aia;

e) colaborais eom a direção das ins-
tituições de •ensino da Universidade
para manutenção de serviços de as-
sistência aos estudantes carentes de
recursos;	 .

1) real zar intercâmbio e colabora-
ção com entidades congêneres;

g) zelar pelo aprimoramento das
instituições democráticas.

Art. 171. As atividades escolares
obedecerão o Calendário Universitário
normalmente aprovado pelas Congre-
gações -e pelo Ocnselho Universitário,
de medo que o período letivo tenha
a duração m.inima de 180 dias de tra-
belho escolar efet•vo, não. incluindo
o tempo re_ervado a provas e exa-
Mes.

§ 1.9 Será obrigatória a frequência
às aulas, não sendo permitido prestar
exames ao aluno que não comparecer
a um rninimo de aulas e exercícios fi-
xados no regimento da faculdade ou
escola.

§ 2.9 E' obrigatória a frequência, do
corpo docente a execução do progra-
ma de ensino.

§ 3.9 Ouvida a Congregação, o Di-
retor da faculdade ou escola deverá
propover ou qualquer .interessado p0-
dera requerer o afastamento tempo-
rário de qualquer membro do corpo
'docente que deixar, de comparecer,
.sem just'ficação, a 25% (vinte e cinco)
das aulas e exercidos previstos ou
não ministrar 3/4 ;do programa da '•
respectiva cadeira: ' 	 .
• § 4.9 A reincidência do membro do
corpo docente na falta prevista no

j parágrafo anterior importará, para
fins legais, em abandono do* cargo.

TITULO 171
Das instituições e dos institutos

•	 especializados

Dos deveres

-	 Art. 159. E' dever primordial do
ocupante de cargo de magistério su-

1e

erior, contribuir no limite de suai
ossibilidades, para a aplicação e
anSMissão do saber, a formação In-
gral da personalidade de seus alu-
os e para autenticidade democrática
a vida universitária.
4 19 O professor que, sem motivo

Justificado, não cumprir ' 3/4 (três
quartos) do programa ou plano a ser
'tentado, ou deixar de comparecer a

 % (vinte e cinco por cento) 'da*
Ias, responderá a inquérito adminia-

ativo, para aplicação das penalidades
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Art. 172. E' expressamente proibido
aos órgãos de representação dos es-
tudantes manifestação ou propaganda
de caráter político partidário, bem co-
mo insuflar, promover ou apoiar mo-
vimentos que acarretem ausências co-
letivas aos trabalhos escolares.

Art. 173. O Diretório Acadâmico
será constituído por estudantes regu-
larmente matriculados, excluídos os
repetentes, os dependentes ou em re-
gime parcelado, eleitos pelos alunos.

1Y Serão obedecidas as seguintes'
normas:	 •
• a) as eleições serão realizadas na
2. quinzena de cutubro e a posse na
1.9 quinzena de dezembro;

b) haverá prévio registro dos can-
didatos, sendo os nomes comunicados
à direção da instituição;

c) a eleição será realizada nu sõ
dia, no período de atividade' ms escola-
res;

d) os votantes serão identificanos
mediante lista nom:nal forneciaa pela
Unidade;

e) o voto é secreto e a urna* in-
violável;	 •

1) a apuração se farei imediatamen-
te após o' término da vdtação, com.
rigor na exatidão dos resultados e
possibilidade da apresentação de re-
cursos;

g) o processo eieotoral será acom-
panhado por representantes do Con-
selho Departamental ou da Congre-
gação;	 •

h) serão considerados eleitos para
o Diretório Acadêmico os alunos oue
obtiverem o maior númetos de votos.

2.9 O exercício de voto é obriga-
tório e a falta déste cumprimento
importa era exclusão dos atos escola-
ree imecLatamente subseqüentes, ex-
ceto se justificada a ausência por
doença ou motivo de fôrça maior, pe-
rante a direção da .Instituição

• 3.9 O mandato dos membros do
Diretório Acadêmico é de 1 (um) ano,
vedada a reeleição para o mesmo
cargo.

I 4•9 Nenhum membro do Diretório
Académico é exonerado do cumpri-
mento dos deveres escolares, inclusive
freqüência.

Art. 174. As escolas e faculdades
assegurarão o recolhimento das' con-
tribuições dos estudantes e bem assim
os recursos que lhes forem conce-
didos.

§ 1.9 O Diretório Acadêmico é obri-
gado a escriturar em livros próprios
todo o movimento de receita e des-
pesa por êle realizado, seja qual ler
sua origem e aplicação, anexados os
comprovantes necessários..

2° No fim de cada exercício o.
Diretório Acadêmico fará prestação de
contas ao Conselho Departamental,
sendo as irregulandades intencionais
e indevidas na aplicação dos recursos
e bens . sob sua guarda, passíveis de
responsabilidade disciplinar, civil • e
penal, de seus membros. •

Art. 175. Na Universidade, o Dire-
tório Central dos Estudantes é a en-
tidade ofic:al de representação de seu
corpo discente perante o 'Congresso
Universitário, a Reitoria e demais
órgãos superiores ela Universidade.

Art. 176. As finalidades do Dire-
tório Central de Estudantes são as
estabelecidas para os Diretor:os Aca-
dêmicos transpostas ao nivel dos ór-
gãos superiores da Universidade.

Art. 177. A . representação do Dire-
tório Central dás Estudantes no Cen-
selho Universitário caberá ao seu pre-
sidente e, em seus impedimentos jUse.
.tificados, ao seu substituto regimental.

Art. 178. Para a ele:ção do Dire-
tório Central de Estudantes cabem as
mesmas exigencias de condição te
'aluno regularmente matriculado, não
repetente, não dependente, não em
regime parcelado. 	 •

I 1.9 O mandato do Diretório Cen-
tral de Estudantes é de 1 (um) sino.

A eleição do Diretório Central de
Estudantes é indireta e são eleitores
dois delegados de cada Diretório aca-

Art..180. 'O regimento de cada fa-
culdade ou escola. d sporá s3bre as
representações feitas pelos Orgaos es-
tudantis.

Art. 181. Poderão ser conettandas
funções ou entidades civis de perso-
nalidade jurídica para o fim e peci-
fico de manutenção de obras de ca-
ráter assistencial, esportivo 'ou cul-
tural de interesse dos estudantes

. TITULO IX
• Do Regime de Pessoal	 •

Art. 182. Na forma da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de.
1965, os cargos de magistério superior
bem . como os de natureza tecieca e
administrativa, necessários aos servi-
ços de caráter permanente da Univer-
sidade, integrarão o Q.U. de Pessoal
da U.F.R.J.

Art. 183. O Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal do Rio
de Janeiro terá a organizaçao deter-
minada na Lei n.9 4.881-A, relendo
no artigo anterior, e obedeceu a sis-
temática estabelecida pela . Lei ml-
mero 3.780, de 12 de julho de 190.

Art. 184. Terá a Universidade para
o 'desempenho de encargos de natu-
reza transitória, pessoal tempprerio,
previsto na Lei n.9 3.780, referida no
artigo anterior.

Tírnio x
Disi)osições Gerais e Transitórias
Art. 185. A lei 'que fixar anu:-

mente a despesa da União consignará,
na parte. referente ao Ministério da
Educação, uma dotação global desti-
nada ,sob a forma de subvenção, à
Universidade. 	 •	 •

19 O valor anual dessa subven-,
ção será correspondente à soma das
quantias necessárias ao pagamento de
todos os funcionários e extranumerá-
rios • da Universidade, à aquisição do
material necessário aos serviços das
unidades universitárias que a integram
e, ainda, à execução de obras e sa-
tisfação dos demais encargos de sua
manutenção e desenvolvimento.

99 A discriminação da despesa da
proposta orçamentária da Universi-
dade não fará parte integrante do or-
çamento geral da República, servindo
de elemento meramente informativo
para a sua elaboração.

11 39 Publicados o orçamento gerai
da despesa da União e atos que eon-
siderem çréditos adicionais relativos à
Universidade, serão as dotações cor-
respondentes automaticamente • regis-
tradas pelo Tribunal de Contas pira
entrega à Universidade..

Art. 186. A situação dos funcionaeos
públicos administrativos e técnicos na
Universidade continuará a reger-se,
no que couber; pelo Estatuto dos Fim-
cionários Públicos Civis da União e
legislação subseqüente.

Art. 187. No, enquadramento dos
atuais cargos de magistério superior,
inclusive dos -mencionados no artigo
anterior, .serão observadas as seguin-
tes. normas:

- os de Professor Catedrático em
outros de idêntica denominação;

II - os • de Professor de Ensino Su-
perior ou de Professor Adjunto, nos de
Professor Adjunto;

III - os de Assistente de Ensino
Superior, nos de Professor Assisten-

te, ressalvado o disposto no 1* dée•
te artigo e

IV - os de Instrutor de Ensino Su-
perior nos de Professor Assistente res-
salvado o disposto no 49 dêste ar-
tigo.

§ 19 Os ocupantes na data desta
lei, de cargo de Assistente de Ensino
Superior, que possuam títulos de do-
cente-livre ou que tenham mais de 10
(dez) anos de exercício de magistério,
pesquisa ou técnica, serão enquadra-
dos nos cargos de Professor Adjunto.

4 29 Os atuais professôres, na re-
gência, a qualquer titulo, de cadeira
vaga, serão enquadrados no cargo de
Professor Adjunto, se possuírem o ti-
Cul° de docente-livre da disciplina em
cujo exercido • se encontram, ou sé
contarem mais de 5 (cinco) anos nes-
se exercício, na data desta lei.

39 A proibição de acumulação :tão
se aplica ás situações existentes na
data da publicação desta lei.

9 49 Será enquadrado no cargo de
Professor Adjunto o ocupante do cer-
go de Instrutor de Ensino Superior
que, na data desta lei, possua titulo
de docente-livre e tenha mais de
(cinco) anos de exercício de magis-
tério.

Art. 188. Os ocupantes ele cargo
de magistério superior e aos pesquisa-
dores a eles assemelhados aplicam-se
as disposições relativas ao funciona-
lismo federal, no que não colidlieui
com as presentes.

Art. 189. Para o provimento cios
cargos das classes de magistério do en-
sino superior ,respeitado o disposto
nesta lei, dar-se-á preferência, nos
caso de concorrentes em absoluta
igualdade de condições, e empate nas
decisões dos órgãos colegiados, aos ex-
combatentes que estejam amparados
por disposições da lei federal.

Art. 190. Entende-se por Profes-
sor Titular os professõres Adjuntos,
fundadores, amparados pela Lei nú-
mero 4.495, de 25 de novembro de
1964.

Art. 191. Os docentes contratados
ao nivel de instrutor de ensino su-
perior e de assistente de ensino supe-
rior, na data deste decreto, poderão
ser nomeados interinamente para car-
gos vagos de Prufessor Assistente. -

Art. 192. O exercício do magisté-
rio, pesquisa ou técnica a que se re-
fere o 9 19 do art. 57 'da Lei núme-
ro 4.881-A, entende-se como de nível
superior na Universidade e em esta-
belecimento oficial.

Art. 193. 'Em caso de vacância do
cargo de professor catedrático, res-
ponderá pela cadeira, até o' seu pro-
vimento por qualquer das formas pre-
vistas em lei, o professor a quem ca-
beria à substituição, de acôrdo com' o
disposto no Estatuto e Regimento.

.Art. 194. A universidade submete
o seu Quadro Único de Pessoal ao
Presidente da República, por intermé:
dio do Ministério da Educacão e Cul-
tura, acompanhado de relações no.
minais dos servidores ocupantes de
cargos efetivos, mencionados os car-
gos efetivos, mencionados • os caigots,
excedentes ou provisórios, se houver,

Parágrafo único. Os cargos provi
dos interinàmente só poderão ser in,
cluidos em classes iniciais, meneio-
nendo-se a condição de interinidade
na relação nominal respectiva.
. Art. 195. O pessoal integrante da

Parte Suplementar do Q.U., cujos
cargos serão extintos ao vagarem, *era
direito ao aproveitamento em cargo
enquadrado da • Parte Permanente do
mesmo quadro mediante prova de ca-
pacidade.

Art. 196: Os quadros únicos e as
relações nominaie, organizadas de
aceirdo com -as normas mencionadas
prevalecerão, para todos os efeitos, a
partir de 1 9 de janeiro de 1966.

Art. 197. Os servidores pertencen-
tes aos Quadros de Pessoal dos Minis-
térios da Educação e Cultura, e da
Agricultura transferidos para o Qua-
dro Único da Universidade por 'Orça
do disposto no art. 56 da'Lei núme-
ro 4.881-A, de 1965, terão respeitados
os direitos e vantagens nue lhes são
assegurados pela legislação vigente.

Art. 198. A Untrersidade instituirá,
todos os anos bôlsas de estudos, Lano)
para professõrese pesquisadores e téc-
nicos, como para alunos, quer para
estudos no Pais, quer no estrangeiro.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA DE 25 DE NOVEMBRO
DE 19,66

. O 'Reitor da Universidade Federal
do Paraná. no uso de suas atribui-
ções, resolve:

NO 3.150 - Designar, de acôrdo
com o artigo 145, item I, da Lei na-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, João Carlos Artigas, ocupante
efetivo do cargo de Mecânico de
Aparelhos e Instrumentos, Código A
1303.8.A, do Hospital de Clínicas e
do Quadro de Pessoal da Universi-
dade Federal do Paraná, para exeicer
a funcão gratificada de Assessor Téc-
nico do Diretor Geral do referido
Hospital, Símbolo 5-F, criada pelo
Decreto n9 49.121-1I. de 17 de outu-
bro de 19e0 e classificada nrovistiria-
mente pelo Decreto n9 s1.391, de
1962. - José Nicolau das Santos.

PORTARIAS Dr-30 DE NOVEMBRO
DE 1C6

O Vice Reitor da Universidade Fe-
deral do Paraná, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NO 3.770 - Designar, de acórdo
com o artigo 145, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Amoldo Goncalves A raujo, ocuoante
efetivo do cargo de Servira], Código
GL-102.5.A, do Hospital de Clinicas
e do Quadro de Pessoal da Universi-
s'esde Federal do Paraná, para exer-
cer a fundo gratificada de Chefe da
Serão de Zeladoria, da Divisã o Admi-
nistrativa do Hospital de Clínicas,
símbolo 10-F, criada MIO Decreto nú-
mero 49.121-e. de 17 de outubro de
19e0 e classificada provisariamente
pelo Decreto n9 51.391, de 1962.

N9 3.771 - Designar, de acôrdo
com o artigo 145, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1962,
Suzano Stepulski nantos. matricula
n9 1.938. 1 31, ocuoante efetivo do car-
go de Oficial de Administrado. Có-
digo AF-201.121A. para exercer a
funcão gratificada de secretário
símbolo 2-F, da Faculdade de Direito
e do Gandra de Pessoal da Universi-
dade Fedeeal do Paraná, eriada pelo
Decreto n9 e9.121-A, de 17 de outu-
bro de 19E9 e classificada nrn ytenria-
mente pelo Decreto n9 51.391 de
1952:

NO 3.772 - Designar, de acãrdo
com o artigo 145, item,T, da Lei nú-
mero 1.711. de 28 de outubro de 1952,
Herminin Walger, matrícula número
1.025.367, ocupante efetivo do car-
go de Datilógrafo, Código 	
AF-F03.9.B, para , exercer a função
orstificalia de Secretário Símbolo
2-F, da Faculdade de Medicina e do
Ouadro de Pessoal da Universidade
Federal do Paraná, criada pelo De-
creto n9 49.121A, de 17 de outubro
de 1960 e classificada provisoriamen-
te pelo Decreto n9 51.991. de 1962. -
Laertes de Macedo Munhoz, Vice-
Reitor era exercício.

PORTARIA DE 7 DE DEZEMBRO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

N9 3.779 - Conceder exoneração,
de actirdo com õ artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 1 de novembro de
1966, a Joanita de Lourdes Smark,
matricula n9, 2.075.244, do cargo de
Atendente, Código P-1703.7, do Hos-
pital de Clínicas e do Quadro de Pes-
soal da Universidãde Federal. do Pa-
raná. - José Nicolau dos Santos,
Reitor.

dêmico por éste escolhidos especial-
mente para este fim.

9 3.9 Em seu processamento eleito-
ral ,o Diretório Central de Estudan-
tes obedecerá, no qua couber, ao dis-
posta nas letras b, e, f, e h. do patá-
grafo 1.9 do art. 173 deste Estatuto.

Art. 179. Ao representante do Di-
retório Central de Estudantes bem
como aos representantes dos Diretõ-
rios Acadêmicos perante os Conseioos
Departamentais e Congregações, é fa-
cultado fazer-se acompanhar de um
aluno, em caráter de assessor. Oda
vez que o assunto em pauta se rela-
cionar a interesse especifico de de-
terminado curso ou série.

•
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• PORTARIAS DE -12 DE DEZEMBRO N9 3 789 - NOmear, Poracesso
- DE 1966	 •	 • LIneu Benedito Ribas Limiares Es

Crevente-Doctilografo, Código AF ..
204.7, da Parte Permanente do Qua-

.	 dro de Pessoal da Universidade Fe-ções, resolve:.	 deral do Paraná, lotado na Reitoria.,
In19 3.781 Nomear, por acesso, para neercer o cargo de Escriturário,

José Reitmeyer Neto, Escrevente-Dac- Código AF-202.8.A, do msmo Quadeo
-- tilógrafo, Código AP-204.7, da Parte de Pessoal, a partir de " 30 de setent-

Permanente da Quadro de Pessoal da bro de 1964, nos têrmo‘ do artigo
Universidade Federal do Paraná, ia. 31 do Decreto acinia referido. -
tado na Reitoria, para exercer o car- N9 3.790 - Nomear, • por acesso,go vago " de Escriturário, Código - AF- Émy Azevedo, Escrevente-DaCtilogra-
202.8.A, do mesmo Quadro de Pee- fo, Código, AF-204.7, da Parte Per-
soai, • a partir " de 30 de setembro de manente do Quadro de Pessoal na
1964, nos têrmos do artigo 31 -do De- Universidade ,Federal do Paraná, lu-creta acima referido.	 -	 tada na Reitoria ,para exercer o' car-.

N9 3.782 - Nomear, por acesso , go vago de -Escriturário, Código AF-
Irene Anna Locatelli, Auxiliar de La- 202.8.A, do mesmo Quadro de Fess

" boratorio, Código P.1.603.4, da Parte soai, a partir de 30 de setembro de
Permanente do Quadro de PesSoal da 1964, Ws têrmos do artigo 31 da De-
Universidade Federal do Paraná, lu. creio acima referido.
tada na Faculdade de Medicina, para N9 3.791 - Nomear, par acesso,
exercer o cargo , vago de Laboratorle- Cláudio Alfredo D'Almeida, Escre
ta, Código P-1.602.8.A, do mesmo vente-Dactilografa, Código AF-204.7,

•
Quadro de Pessoal, a partir de 30 de da Parte Permanente do Quadro de
setembro de 1964, nos têrmos do ar- Pessoal da Universidade Federal do
tigo 31 do Decreto acima referido. 	 Paraná, lotado na Reitoria, para exer-

N9 3.783. - Nomear," por acesso', cer o cargo vago de Escriturário, Co-
Adão -Vez da Silva, Auxiliar de La- diga AF-202.8.A, do mesmo Quadro
bora tório, Código P-1. 603.4,' da Parte de Pessoal, a partir de 30 de seteru-
Permanente do Quadro de Pessoal da bro de 1964, nos termos do artigo 31
Universidade Federal do Paraná, .10- do Decreto acima referido.
tado na Faculdade de Medicina, para N9 3:792 - Nomear, por acesso,
exercer o cargo vago de Laboratorista, Pedro Carvalho Ramos, Escrevente
Código P-1.602.8.A, do mesmo Qua- Dactilografa, Código AF-204.7, da
dro de Pessoal, a partir de 30 de se- Parte Permanente do Quadro de Pes-
tembro de 1964, nas têrmos do ,artigo soai da Universidade Federal do Pa-
31 do Decreto acima referido. raná, lotado na 'Faculdade de Medi-

cina, para exercer o cargo vago de
Escriterário, Código AF-202.8.A, do
Mesmo Quadro de . Pessoal, a partir
de 30 de setembro de 1964, nos ter-
mas do artigo, 31 do Decreto acima
referido.	 •	 .

No 3.793 - NOrriear, por acesset,
Jamile José, Escrevente-Dactilografa.
Códig t AF-204.7, da Parte Permanen-
te do Quadso de -Pessoal da Univer•
sidade Federal do Paraná, lotada na
Faculdade de Ciências Econômicas,
para exercer o cargo vago 'de Escri-
turário, Código AF-202.8.A, do mes•
mo Quadro de Pessoal, a partir de
30 de setembro de 1964, nos têrmas
do artigo 31 do-Decreto acima refe-
rido.

,NO 3.794 - Ncimear, 11toe - acesso,
Newton Carlos Gálio, Escrevente-
Dactilografa Código AF-204 7, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal &a Universidade Federal do Pa-
raná, lotado na- Escola de Florestas
para exercer o cargo vago de Escritu-
rário, Código AF-202.8.A, do mesmo
Quadro de PeSsoal, a partir de 30 de
setembro de 1964, nos .termos do arti-
go 31 do Decreto acima referido.

N9 3.795( - Nomear, ' por acesso
Carlos Agostinho Saleta; Escrevente-
Datilógrafo, Código AF-204.7, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
da Universidade Federal do Paraná,
lotado na Reitoria, para exercer o
cargo vago de Escriturário, Código
AF-202.8.A, do mesmo Quadro de
Pessoal, a partir de 30 de . setembro
de 1964, nos têrmos do artigo 31 do
Decreto acima referido.
, N9 3.796 - Nomear, por acesso, Car-

los Luiz Guimarães Saaaia, Escreven
te-De alografo, Código AP-204.7. da
Parte Permanente do Quadro de pes-
soal da Universidade Federal do Pa-
raná, lotado na. Faculdade de Medi-
cina, para exercer o cargo vago de
Escriturário, Código AF-202.8. A., do
mesmo Quadro de Pessoal, a partir de
30 .de setembro de 1964 nos têrmas do
artigo 31 do Decreto acima referido

N9 3.797 - Nomear, por acesso, Lí-
dia Elilia Stanczyk, Escrevente-Dati-
lógrafo, ,Código AF-204:1, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal do Paraná ;a-
tada na Faculdade de Direito, para

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas - atribui-

N9 3.784 - Nomear, por acesso,
Rosália Fila Wolfersgrau, Atendente,
Código P-1.703.7, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Paraná, latada no
Hospital de Clínicas, para" exercer o
cargo vago de Auxiliar de Enferma-
gem,- Código P-1.702.8.À,' do mesmo
Quadro de Pessoal, a partir de 30 de
setembro de 1964, nos têrmos do ar-
tigo 31 do Decreto acima referido.

Ne 3.785 - Nomear, por. -acesso,
Ignes Brisola Vieira, Atendente, Có-
digo P-1.703.7, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal da Universida-
de Federal do Paraná, lotada no Hos-
pital de - Clínicas, para exercer o car-
go vago de Auxilair de Enfermagem,
Código P-1 .702.8.A, do mesmo Qua-
dro de Pessoal, a partir de 39 de se-
tembro de 1964, nos têrmos do arti-
go 31 do Decreto acima referido.

N9 3.786 - Nomear, por acesso,
Herminio Walger, Dactilografa Códi-
go AF-503.9.B, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Paraná, lotado na

"Faculdade de Medicina, para exer-
cer o cargo vago de Oficial de Ad-
ministração, Código AF-201.12.A, do
mesmo Quadro de Pessoal, a partir de
30 de setembro de 1964, nos térrnos do
artigo 31 do Decreto acima referido.

N9 3.787 - Nomear, por acesso,
Renato Francisco Ivanowski, Escritu-
rário, Código AP-202.10.B, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal do Paraná', lo-
tado na Faculdade de Odontologia,
para exercer o cargo vago de. Oficial
de Administração, Código AF-201.12.
A, de mesmo Quadro de Pessoal; a
partir de 30 de setembro de 1964, nos
têrmas do artigo 31 do Decreto aci-
ma referido.	 •	 ,

N9 3.788 - Nomear, por acesso,
Newton Antonio Cavet, Zelador, Có-
digo GL-101.8.B, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade -Federal do Paraná, lotado

" na Faculdade de Filosofia, para exer-
cer o cargo vago de Porteiro, Código
GL-302.9.A, do mesmo Quadro de
Pessoal, a partir de 30 de setembro
de 1964, nos têrmos do artigo 31, do
Decreto acima referido..

Dezembro de 1966
. -

o, PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO
o	 DE 1966	 I

O Reitor da Universidade Federal s,
do Paraná, no uso de suas atribui- k
çóes, resolve:	 '

•

•

NO 3.814 - Designar, de acôrdo conj.
o, artigo 145 item I, da Lei n9 1.711,.
de 28 de outubro de 1952 Lídia Elilia
Stanczyk, ocupante efetiva do can&
de Escrevente-Datilógrafo, Código ..1'
AF-204.7, para exercer a função gra-)'
tificada de Chefe da Seção de Mate-,
rial da Faculdade de Direito, Símboloê'

 do Quadro de Pessoal da Univeras
sidade Federal do Paraná, criada pe-
lo Decreto n9 49.121-A, de 17 de ou-
tubro de 1960 e classificado proviso-
riamente pelo Decreto n9 51.391, de,-
janeiro de 1962. - José Nicolau dOs, •
Santos,

UNIVERSIDADE FEDERAL '3
DE JUIZ DE FORA

Parecer da Comissão Julgadora da
correlação de matérias e compati-
bilidade de horários, referente
acumulação de dois cargos de ma-
gistério pelo Professor Ignácio de
Loyola Benedicto Ottont.
Esta Comissão, designada pelo Mag-

nifico Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora para examinar e jul-
gar, nos têrmos da legislação em
gor, a acumulação de cargos exercidos
pelo Prof. 'lanado de Loyola Bene-
dicto Ottani, oferece, à vista dos eles
:dentas constantes dêste processe, o
seu parecei a respeito.

O exame e o conseqüente julga-
mento da acumulação de cargos, ue
acórdo com o artigo 14 do Decreto
que regulamenta o chamado Estatuto
do Magistério Superior (Lei número
4.881-A, de 6.12.65), far-se-à com
base em duas verificações distintas:

a) correlação de matérias;
b) compatibilidade de horários.
A propósito da correlação de ma-

térias, ela se manifesta evidente, In . .
discutível, pois que os dois c arg oã
acumulados referem-se ao magistério
de urna mesma cadeira - "Pontes.
Grandes Estruturas Metálicas e de
Concreto Armado", integrada no cur-
rículo de duas Escolas de Engenharia
das Universidades Federais de Juiz de
Fora e do Rio de Janeiro. Cite-se
aliás, mais um pormenor que revela
e acentua essa correlaçao: nas durte
Escolas, a cadeira é ministrada na 59
Série, do curso de engenheiros civis
com igual finalidade, conteúdo e ex-
tensão.

Juiz de Fora.
( Juiz dé Fora, 3 de dezembro de 1966.
- Hélio Siqueira Silveira, Prof. Ca-
tedrático. • --- Ezequiel Dias Júnior,
Prof. Catedrático. - José Ferreira ,de
Morais Filho, Prof. Catedrático.

Sôbre a compatibilidade de horária
as declarações oficiais contidas no
processo mostram que. em cada um
dos cargos, o Professor Ignácio do.'
Loyale _Benedicto Ottoni, além de
cumprir a carga horária obrigatória
de 18 (dezoito) horas semanais, ext-..
gida pelo artigo 37 da Lei número 1
4.881-A-68, o faz compativelmente,
sem qualquer . prejuizo para o duplo
exercício da função docente que exer-
ce em regime normal.

Não cabendo, neste caso, o exame
de outros aspectos legais atinentes a
acumulação tratada neste processo, a
Comissão julga que o Professor Ig-
nácio de Loyola Benedicto Ottoni pode •
exercer, cumulativamente, o cargo da e.
Instrutor da Cadeira de-
Grandes Estruturas Metálicas e Con-
creto Armado", da Escola de Enge-
nharia da Universidade, Federal do
Rio de Janeiro, com o cargo de Pro-
fessor Catedrático da cadeira da mes-
ma denominação da Escola de Enge-
nharia da Universidade Federal de

1

5

, exercer o Cargo vago de Escriturári
- Código AF. 202 . 8 . A, do mesm
Quadro de Pessoal, a partir de 30 . de
setembro de 1964, nos térreos do arti-
go 31 do Decreto acima referido

N°3.793 - Nomear, por acesso Liala
13areVinski, Escrevente - Datilgógrafo,
Codigo AF-204.7, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal -a Universi
dade Federal do Paraná, lotada na
Reitoria, para exercer o cargo vago
de Escriturário AF-202.8.A, do mes
mo Quadro de Pessoal, a partir de 30
de setembro de 1964, nos térmos do
artigo 31 do Decreto acima referido

N9 3.799 -- Nomear, por acesso, Ma
noel. Neiva de Macedo, Escrevente-Da
thógrafo, Código , AF-204.7, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal do Paraná. lo-
lado na Reitoria, para exercer o cargo
vago de Escriturário, Código 	
AF-202.8.A, do mesmo Quadro de
Pessoal, a partir de 30- de setembro de
1964, nos têrmos do artigo 31 do De-
creto acima referido.

N9 3.800 - Nomear, por aceso, Eu-
- nice Ticoulat Freire .Côrtes, Escreven.
te-Dactilógrafo, Código AF-204.7 da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal da Universidade Fec:eral do Pa-
raná lotada no Núcleo Profilático pa.
ra exercer o cargo vago de Escriturá-
rio, Código AF-202.8,A, do mesmo
Quadro de Pessoal, a partir de 20 de
setembro de 1964, nos têrmos do ar-
tigo 31 do Decreto acima referido.

N9 3.801 - Nomear por acesso, Luiz
Avelino Paquet de Lacerda, Escreven-
te-Dactilografa, Código AF-204.7, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal da 'Universidade Federal do Pa-
raná, lotado na Reitoria, para exercer
o cargo vago de Escriturário, Códieo
AF-202.8.A, do mesmo Quadro de
Pesoal, a partir de 30 de setembro de
1964, nos têrmos do artigo 31 do De-
creto acima referido. 	 •

N9 3.802 - Nomear, por acesso, Flo-
resval Armando Bianchi Filho, Escre-
vente-Datilógrafo, Código AF-204.7, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal da Universidade Federal, do Pa-
raná, lotado na Faculdade( de Filoso-
fia, para exercer o cargo vau; de Es-
criturário, Código"AF-2112.8.A, do mes-
mo Quadro de Pessoal a partir de 3th
de setembro de 1964, nos têrmos do
artigo 31 do Decreto acima referido.

3.803 - Nomear, por acesso, An
conio Lori Cordeiro de Souza, Escre.
vente-Datilógrafo Código AF-204.7,
tearte Permanente do Quadro de Pes.
soai da Universidade 'Federal do Pa
raná, lotado na Faculdade de Farmá-
cia, para exercer o cargo de Escritu
rário, Código 202.8.A do mesmo Qua-
dro de Pesoal a partir de 30 de se
tiembro de 1964, ,nos têrmos do artigo
31 do Decreto acima referido.

NO 3.806 - Dispensar, ex-oficio, ed
acordo com o artigo 75, item Il. dt
Lei no 1.711, de 28 de outubro- de
1952 a parto' de 7 de dezembro de
1966, Zaira Bark, matricula número
1.127.181, da função gratificada da
Chefe da Seção da .Faculdade de Di•
reito, Símbolo 8-F, do Quadro de Pes-
soal da Universidade Federal do Pa-
raná, criada pelo Decreto n9 49.121.A,
de 1.7 de outubro de 1960.

N9 3.807 -- Conceder Aposentado-
ria, de acôrdo com o artigo 53, item Il
da Lei n9 4.881-A de 6 de dezembro
de 1965 combinado com o artigo 184,
tem III, da Lei' n9 1.711, de 28 de

outubro de 1952 a Francisco Alberto
de Castro matricula n9 1.881.408. no
cargo de Professor Catedrático, Coda
go EC-501, da Faculdade de Filosofia.
do Quadro de Pessoal - Parte Perma.
nente do Ministério da Educação e
Cultura, a integrar o Quadro (mico
de Pessoal, desta Universidade, ex-rt
da Lei /19 4.881-A de 6 de dezembro
de 1965. - José Nicolau dos Santos,
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Dezembro de 1566 301

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIA DE 18 DE NOVEMBRO
4	 '	 DE 1966

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui.
ções , legais, resolve:

9 426 — Dispensar José Augusto
de Moraes Garcia, das atribuições ds
Auxiliar de Almoxarifado da rabeia de

.Pessoal Temporário, aue vinha exer-
cendo no Hospital WriiversitArib An-
tonio Pedro. — Manoel Barrete Mulo

PORTARIA DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1966

O Reitor da UniversWade Federal
Fluminense, no uso de sem atribuições
legais, resolve:

N9 438 — Considerar dispensado Ruy
Lopes da Silva Torres, a partir de
de março de 1966, das atribuições de
Auxiliar de Serviços Clínicos, da Ta-

bela de Pessoal Temporárir da U.P.F,
no Hospital universitário Antonio P E -

dro, a testa do quê consta no Proèere
so ri9 769-66. — Manoel Barreto Net-
to.	 •

DE 25 DE NOVEMBRO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federai
Fluminense, no uso de suas atribuiçoes
legais, e de acordo com o art. 482,
alínea 1, da Consolidação das Leis do
Trabalho resolve:

N9 447 — Dispensar Luiz Carlos Lo-
pes Villas-Bdas das atribuições de me.
cenógrafo, da Tabela de Pessoal Tem-
porário, que vinha exercendo nesta
Reitoria. -- Manoel Barreto.Netto.

PORTARIA DE 1 9 DE DEZEMBRO
DE 1966

O Reitor da Universidade Federai
Fluminense, no uso das suas atribui-
ções legais resolve:	 •

N9 452 — Designar Nelly Manso
Strausz, Assistente de Ensino Supe-

ror, uivei 20, para sulátituir o tlx,t-
lar da cátedra de Farmacla Quirnica,
da Faculdade de Farmácia 'e Hioqui-
mica des..ta Universidade, Proiessor
Euclydes de Carvalho, fazendo jus a

MINISTÉRIO
E OBRAS

SERMO DE NAVEGAÇÃO
• DA BACIA DO PRATA

PORTARIAS DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1966

O Diretor-Geral do Serviço de Na-
vegação da Bacia do Prata, Usando
das atribuições que lhe são conferi-
das pela alínea "g" do art. 89 do 1 I.
ereto-lei 5.252, de 16 dê fevereiro de
1943, resolve:

N9 247 — Dispensar das funções do
Cargo em Comissão-Padrão 4-C, de
Representante do S. N.B. 1'. no Rio

diferença de vencimentos entre o valor
do seu cargo e o do suhstit'llcio.	 •
' Os efeitos da preesnte portaria
goram a partir de . 2A de. outubro de
1966. — Manoel Barreto' Nelto.

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
de Janeiro — GB., a Procuradora da
19 Categoria, Dra. Stella
Vieira Bandeira de Mello Leibo, desig-
nada pela Portaria 271-64.

A servidora em pauta deverá exer-
cer suas funções, como Proculadoiu,
¡unto àquela Representação.

N 9 248 — Designar o Oficial de Ad-
m'nistração nível 16, Eleonora Alves
ja Cunha, para exercer as funções de
Cargo em Comissão de Representante
do S. N. B. P. no Rio de Janeiro
— GB., patão 4-C. — Edniundo La-
niartine Nogncira, capitán-de-Mar-e-
Guerra (RRM), Diretor-Geral.

PORTARIA

n•••••11

REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPR.UDÊNCI
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Volume 23_ janeiro de 1963 __ Preço: Cr$ 2.400
Volume 24 __.	 1963 __ Preço: Cr$ 3.600

* Fascículo I — janeiro de 1966	 Cr$ 2.100
— Fascículo II — fevereiro de 1966 .. 	 Cr$ 2.100**

- Fascículo III — março de 1966 	 .	 Cr$ 2.000

¡Volume 36	 * Fascículo I — abril de 1966 	 Cr$ 2.000

	

** Fascículo II --- maio de 1966 ..7. si	 Cr$ 2:000
Fascículo III — junho de 1966 	 	 Cr$ 2.000

Volume	 - 

• 

Fascículo I — julho de 1966 	 ;	 Cr$ 2.000
Fascículo II — agôsto de 1966 ...c 	 ,	 Cr$ 2.200
Fascículo III — setembro de 1966	 Cr$ 2.000

Volume 3/i	 Fascículo 1 -- outubro de 1966 	 Cr$ 2.000

Volume 35. —

* * *

MILRIIA

Na Guanabara

Seção de Vendam Avenida Rodrigues Alves n"

(
Agència Ir Ministério da Fazenda.

Atende-se pelo Serviço de Reembedso Postal

Em Brasília

"Na Sede' do
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Dezembro de 1966

MINISTERIO DO TRABALH 
• 

O
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRIOS

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Atos do Diretor

Relação n9 190-66
Aposentadorias:

PT.DAG-352-66 — De 12.12.66 —
Resolve conceder aposentadoria ' ao
servidor Murillo Amelio Mazzoli, ma-
tricula 31, procurador de 1 0 ategoria,
lotado na Administração Central, nos
termos do art. 176 — item II, com-
binado com o art. 184 — item 11, am-
bos da Lei nO 1.711, de 28 de bútu-
bro de 1952, ,conforme expediente
constante do DP. 31-7.

PT.DAG-353-66 — De 12.12.66 —
Resolve conceder aposentadoria ao
servidor Cremilton Alves Sobreira.
matricula 1.350, Motorista nível 12-C,
lotado na Administração Central, nos
termas do art. 178 — inciso II, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952, conforme expediente constante
do DP. 1.359-5.

Relação n9 191-66

DESPACHOS DO PRESIDENTE

	

Exonerando:	 •
PT. 1.645-66 -- Daudete Gonçal-

ves Pastor, a pedido, lotado na De-
legacia, Regional da Bahia, do cargo
de Médico, nível 21;

PT. 1.646-66 — José Camargo Ar-
russuya pediçio, lotado na Delegacia
Regional do lstio Grande do Sul, do
cargo de Escrevente-Datilógrafo, ni-
vel 7;

PT. 1.661-66 — Jorge Humbezto
Gonzales, lotado na Delegacia Eegio-
legacia Regional da Bahia, do cargo
de Escrevente-Datilógrafo, nível 7,

Designando:

PT. 1.644-66 — João Antônio re-
reira Júnior, substituto do Procura-
dor-Geral;

• PT. 1.655-66 — Honorival Carlos
Magno, substituto do Agente:Espe-
cial em Ponta Grossa, PR;

Nomeando:

PT. 1.642-66 — José Eduardo Ja-
cobina, para exercer, em comissão, o
cargo de Diretor da Divisão de Con-
trõle dos órgãos Locais, símbolo 4-C,
do DAG.

	

Agregando:	 -
PT. 1.653-66 — Oliveira Alves da

Silva, nos termos do art. 60 da Lei
n9 3.780-60, assegurando-lhe o direito
aos vencimentos atribuídos ao sím-
bolo "5-F", considerando-se vago, pa-
ra todos os efeitos, o cargo efetivo
de Chefe de Portaria, nível 13, de

	

que é ocupante.	 •	 . .
Retificando:

PT. 1.633-66 — a PT. 1.410-C6,
para constar que o nome correto é
paulo Barreto Rosa Elgues;	 •

PT. 1.663-66 — a PT. 1.052-66, de
10.8.66, para assegurar ao servidor
Aurino . Lourenço da Silva os venci-
mentos correspondentes ao símbolo

DELEGACIA DO RIO DE JANEIRO
ATO DO DELEGADO

Relação, n9 192-66
PT. 10-'70-66 — Designa o servidor

Fernando Aboin de Lima Brandão,
matricula n9 3..217, para exercer a
função gratificada de Administrador

, do Edifício São Sebasteão, .simbolo

INSTITUTO DE APOSENTADO.
RIA E PENSÕES DOS EM
PREGADOS EM TRANSM-
TES E CARGAS

PORTARIAS DE 15 DE DEZEMR0
.DE 1966

O Presidente do Instituto, na lar-
ma da Portaria MTPS-085,. de 10.2.65,
art3go 29, alínea d, tendo em vista
que corista do processo NM.... .....
530 P.32:373-66, resolve:

NO 65.260 — Exonerar, a peava°, a
Escriturária, nível 10-B, Maria- Jua-
tina do Nascimento Tolosa, no 2.685,
do cargo, em comissão de Dieetor
da Divisão de Benefícios &C, da De
legacia Estadual em São Paulo.•

NO 65.261 — Nomear a Escritura-
ria, nível 10-13 Odete Curi Rachai%
Faria, nO 3.3:,7 para exercer o 'ar-
go, em comissão, de Diretor .da
visão de Benefícios, 6 . C, da Delega.
cia festadual era São Paulo, dis-pm-
sanciceee em conseqüência,. da Na
ção gratificada de Chefe da
de Auxílios, 4-F, da referida DM.
são.	 .

No 65.262 — Designar a Escreven
te-Datilógra r.a,	 nível 7, Darcy
Araujo, . n" 16.255. para exercer a
lunçeo .gratifitada de Chefe da Se-
ç2o de Auxílios, 4 .-F, Divisão de
Benefícios da Delegacia Estadual em
São'Faulo, em caráter precário e core
possibilidade de alteração de símia).
lo quando da concretização do es-
tudo pelos Orgãis competentes de
Classificação de care.os, na forma
da. RJI-1464-65 (BS-144-65).•
.0 Presidente do Instituto, na ro-

ma da Portar.a MTPS-085; de 10.2.25
artigo 29 alínea d, tendo em insta o
que consta do processo NM 	
567 P.34.377_66, resolve:

No 65.263 — Dispensar o- C)ficitu
de Administração, nível 12-A, lidei.
berto Vila Flor, n9 12.656, da função
gratificada de Assistente Técnico de
Delegacia Estadual no Espirito San-
tos, em virtude de seu afaaamento
para exercer mandato eletivo.

N9 65.264 — Designar. a Escrita
rária, nível' 10-B, Luzia Conceição
Cerqueira Teixeira, n9 12.089, para
exercer a função gratificada de A3.
sistente Técnico, 4-F, da Delegacia
Estadual no Espirito ' Santo, em ca.
ráter precário e com' possibilidade da
alteração de símbolo quando da con-
cretização do estudo pelos órgãos
competentes de Classificação de Car-
gos, na forma da RJI-1464_65
(BS444-65).

O Presidente do Instituto, na for-
ma da Portaria MTPS-085, de 10.2.55,
artigo 29, alínea d, tendo em vista o
que consta da carta n9 3092-8137, de
8.12.66, da Delegacia Estadual -da
Guanabara, resolve:

1,1.9 65.265 — Designas o Oficial at
Administração . nível 12-A, José PL.
nheiro Magalhães, n9 12055, para
exercer a função gratificada de Che•
te eia Seção Financeira da Divisão de
Administração Geral e da Delercla
em referência, correspondente ao
símbolo 4-F, na forma da .. 	
RJI, 3625-66, de 6.12.68.

O Presidente do Instituto, na fot
ma da Rataria MTPS-085, da .10.2.65
artigo 29, alínea d, tendo em vista o
que. consta da carta ' número 91.
8136, de 8.12.66, da Delegacia Estas
dual sa Guanabara, resolve:

' NO- 65.266— Designar o Motorista,
uivei 10-B, Helio Japiassú Mala, ...,

C766, para exercer a l'unigo. ara-

tificada de Chefe do_ S.srviço de
Transportes da Divisão de Adminis-
tração Geral da Delegacia em refe-
rência, correspondente ao .simbolo
4-F, na forma da RJ' 3625_66, • de
0.12.66. — Raphael Werneck Perei-
ra, Presidente,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA 'DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

RESOLUÇÃO NO SG-173, DE 13
DE DEZEMBRO DE 1966

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração '1/Sendo das suas atri-
buições, tendo em vista o disposto nas
Instruções n9 75, de 26 de maio de
1966; e o constante do Processo nú-
mero 60.968-66. resolve:

Designar Silvino Cesta de Azeredo,
LnpressorT nível 8-A, matrícula nú-
mero 2.035.868, para substituir Gui-
lherme Weninng na Função Gratifi-
cada, símbolo 16-F de Encarregado
da Turma de Fotostátira (GIF), da
Seção de Arquivo (GIA) do Serviço
de Comunicações (SGI), dos Serviços
Gerais de Administração (SG), em
seus impedimentos eventuais. — Luit
Mário Borges Estrella, Diretor.

AGENCIA LOCAL — ALAGOAS

RESOLUÇÃO INTERNA No 32-66
O Delegado da Agência do IPASE

no Estado de Alagoas,„ usando das
-

TÉRMOS DE
PRESIDÊNCIA

DA
REPÚBLIC-A

' COMISSÃO NACieNAL
- DE ENERGIA NUCLEAR

PROCESSO CNEN 432-63
-

Tênia n? 25-66 de aditamento 'ao con-
vênio celebrado entre a Comissão
Nacional de Energia Nuclear
(CNEN) e o Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas. ,

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear -(CNEN), Autarquia Federai,
com sede na -Avenida Almirante Bar-
roso, a? 81, 29 andar, nesta cidade,
representada por seu Presidente Pro-
fessor Uriel da- Costa Ribeiro, doeu-
vante designada "CNEN e o Centro
Brasileiro de Pesquisas Físicas, com
sede na Avenida' Wenceslau Braz, 71,
nesta cidade, representado por seu
Presidente, Almirante Octacílio Cunha,
neste ato denominado "Centro", e,
com base na decisão da Comissão De-
liberativa em sua 250 o Sessão, reali-
zada a 14 de outubro de 1966, deli-
beram assinar o presente termo adi-
tivo ao convênio celebrado a 27 de
julho de 1965, na forma abaixo:

Cláusula I — A letra a da cláusula
II passa a ter a ' seguinte redação:

a) Redistribuição para o auxílio de
Cr$ 38.000.000 -concedido em ,1965 e
prorrogado para 1966:

7.500.000

9.500.000

6.600.000

rota 444.41.(4i~1,4*. w000.000

CONTRATO
Cláusula II — São mantidas as de-

mais cláusulas e condições do Têrmo
de Concessão e Aceitação de Auxilio,
firmado a 21 de outubro de 1961, com
aditamento firmado a- 17 de fevereiro
de 1961, e dos Termos de Convênio
celebrados a 27. de julho e a 11 de
novembro de 1965.

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este termo de aditamento
em 9 (nove) vias de igual teor na
presença- de 2 (duas) testemunhas
abaixei. •
,Rio de Janeiro, 6 de dezembro de

1966. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear. — Alm. Octacilio Citrina,
Presidènte do Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas.	 '

Testemunhas: Therezinha Medina
Alassaclar — Clotiides Linhares.
(N9 45.264 — 23.12.66 — Cr$ 13.000),

PROCESSO CNEN 490-65

Têrmo n9 26-66, de aditamento ao con-
vênio celebrado entre a Comissão
Nacional de Energia Nuclear 	
(CNEN) e o Centro Brctsileiro de . .
Pesquisas Físicas.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante Bar-
roso, n9 81, 29 andar, nesta cidade,
representada por seu, Presidente Pro-
fessor Uriel da Costa Ribeiro, dera-
vante designada "CNEN" e o Centro
Brasileiro de Pesquisas Físicas, com
sede na Av. Wenceslau Braz, no 71,
nesta cidade, representado por seu
Presidente, Almirante Octacilio Cunha,
neste ato tienonlinado 'CENTRO", e,
com base na decisão da Comissão
Deliberativa em sua 250o Sessão, reas
lizada a 14 de outubro de 1968, deli-
berara assinar o presente termo adi-
tivo ao convênio celebrado a 28 -de
julho de 1966, na forma abaixas

• Cr$
Componentes eletrônicas e

eletromecânicas	 14.400.000
Matérias-primas conduto-

ras e plásticas 	
Sistema amplificador da

energia R. F. •	
Pessoal técnico engajado

no Grupo de Trabalho .

atribuições que lhe confere as instru-
çoes em vigor resolve:

-
Designar- o servidor Antônio Ger..

base Filho — Médico nível 22, matri-
cula no 1.627.475, ponto no 3.308, para
substituir o Chefe do Serviço Médico
Local . (SML), da AAL — José Pon-
tes Bahia, na função gratificada sim-
bolo 3-F, de Chefe do Serviço Mé-
dico Local (SML), da Agência de
Alagoas (AAL), do Quadro da Ad-
ministração Central e órgãos Locais
— Parte Permanente --, nos seus im-
pedimentos eventuais. José mias
Uchôa filho, Delegado AAL.

DESPACHOS DO DIRETOR•
Em 14 de dezembro de 1966
Processes: '

gjianabara	 •--
HBF 23.720 — José Amede Clero

de Sá. --- Indeferido o pedido de
pensão vitalícia à companheira.

HBF 36.864 --- Euclides Ferreira dos
Santos. — Homologada a habilitação
de D. Jovelina de Oliveira (compa-
nheira).

Brasília
HBF 36.35$	 Adelmano Chagas

— Indeferido o requerido a fls. 2.,
• Guanabara

HBF 5.301 — Antonio Cezar Jaco.
bina Vieira. — Indeferido o reque-
rimento de fls. 106.

Paraíba'
HBF 38.819 -- José Ribeiro da Sil-

va. — Indeferida a habilitação de
fls. 5.

Paraná'
HBP 19.268 — Sylla Santerre Gui-

marães. — Indeferida as habilitaçõea
de fls. 2 e 3.



C ft• • •
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OBRAS COMPLETAS IDE RUI BARBOSA
ASSUNTO

Trabalhos Diversos 	
l'rabalhos Diversos 	
A Imprensa 	
Réplica . 	
.Trabalhos . Jurldicoe • 	
Trabalhos Jurídicos 	
Discursos Parlamentares s 	 • 	
Trabalhos jurídicos 	
Trabalhos jUriclicos 	
Trabalhos juridicom 	
Trabalho. jurídicos 	
Discursos Parlamentares 	
r.Imites Interestadual. 	
Trabalhos juridicos 	

XIII
XV

XXVI
XXIX

XXXII
XXXIII •
XXXIV
XXXV

XXXIX
XL
XL
XL

XLII
XLII/

TOMO

1

111
11
11

I	 1
11
11 '..
II

III
lv

1

PREÇO
Cr$

400
4.000
5.000

120
I.000
1.000

250
700
400
400

1.000
5.000
1.000
1.000
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Maura 1 — A letra a da cláusula
III passa a ter a seguinte redação:

a) Redistribuição para o auxilio de
Cr$ 35.900.000 concedido em 1966:

Cr$
Componentes eletrônicas e

eletromecânicas	 .	 4.500 . u00
Sistema de arrefecimento

e vácuo 	  10.000.000
Sistema gerador de ener-

gia R. F. 	  6.J00.000
Instalação e proteção con-

tra radiação 	  6,200.00e
Pessoal técnico engajado

no Grupo de Trabalho . 9.200.000

	

Total 	  35.900,000•
Cláusula II — Picam mantidas tó-

das as demais cláusulas é condições
dó convênio celebrado a 28 de julho
de 1966.

E, par estarem assim de pleno acór-
. do, firmam este termo de aditamento
em 9 (nove) • vias de igual teor na
presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1966. — Criei da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear — Alm. Octacilio Cunha,
Presidente do Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas.

Testemunhas: • 7'herezinha Medina

	

Massadar	 Clotildes Linhares.
(N9 45.263— 23.12.66— Cr$ 13.000)

Termo n9 27-66 de Convênio que en-
tre si firmam a COMUM() Nacional
de Energia Nuclear (CNEN) e a
Universidade Federal do Rio Gran-
de do Sul, na forma auctix0:
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante Bar-
roso nv 81, 29 andar, nesta cidade, re-
presentada neste ato pelo seu Presi-
dente, Professor Uriel da Costa Ri-
beiro, doravante designada "CNEN•'
e a Universidade Federal do RIO
Grande do Sul, neste ato denomina-
da "Universidade", representada pot
seu Magnífico Reitor, Professor José
Carlos Fonseca Milano, com a par-
ticipaçâo de sua Escola de Enge-

nharia, denominada "Escola" repre•
sentada por seu Diretor,

 "Escola",

Ivo Wolff, bem como, de acórdo com
as normas em vigor, dos pesquisado-
res responSáveis„ Isaac Frydmann e
Jorge Luiz Gudolle Palmeiro, acor-
dam em assinar o presente convento
sob as seguintes - cláusulas e con-
dições:

Cteiusula I — Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a cooperação restrita a. ser pres-
tada à "Escola" para a realização de
um projeto especifico de estudos O-
bre aplicações 'de radiosôtoPos em
problemas específicos de engenha-
ria, a ser realizado pelos pesquisado-
res adiante indicados.

Cláusula 11 — -Vigência — o pre-
sente convênio é firmado para vigo-
rar durante o exercício de 1966.

Cláusula 111 — Dos Recursos Fe
•iianceiros — os recursos financeiros
decorrentes do presente convênio
serão;
a) Fonte de alta tensão

-de até 3.000 volts 	
b) Amplificador de Im-

pulso, tipo DIA, tran-
sitorizado

c) Analisador de um ca-
nal transistorizado

d) Contador de impulsos
eletrônicos (s c.a 1 e r)
transistorizado com 8
décadas 	

e) Analisador de muitos
canois (da ordem de
100 canais) transisto-
rizado 	

I) 2 Pesquisadores (4 me-
ses à razão de Cr$.,

• 250.000 cada um)
tempo integral 	

TOTAL. .

• Subeláusula Primeira — Os mate-
riais permanente adquiridos com os
recursos fornecidos, serão de proprie-
dade da CNEN e ficarão sob a guar-
da e responsabildiade da "Escola."

Subcláusula Segunda — As impor-
tâncias fornecidas pela "CNEN" em
decorrência do presente convênio, se-
rão movimentadas pelos pesquisado-
res responsáveis, através do Banco do
Brasil ou Caixa Económica, cujos ju-
ros ou saldos eventuais deverão ser
recolhidos à "CNEN" com a presta-
ção de contas acompanhadas dos ex-
tratos de conta.

Cláusula IV — Dos Relatórios e
Prestações de Contas — A "Escola'
encaminhará à "CNEN" as presta-
ções de contas. bem como os rela-
tórios das atividades referentes ao ob-
jeto do presente convênio. •

Subcláusula Primeira — A "Escola"
se compiomete a observar o disposto
nas Instruções (anexas) Obre Pres-.
tação de Contas, bem como as Nor-
mas Para Concessão de Au.sillo (Re-
soluções ris. 165 e 1-66, adotadas pela
"CNEN'', as quais passam a fazer
parte integrante do presente .

Subelausula Segunda — As quantias
fornecidas pela "CNEN" ou o seu
saldo,. não poderão Ser destinadas à
aplicação diversa da prevista no pre-
sente convênio. No caso da não uti-
lização total dos recursos, será o saldo
recolhido à Tesouraria da "CNEN",
juntamente com ti prestação de
contas.

Subeláusula Terceira — O reve-
bimento dos saldos restituídos à
"CNEN" será sempre feito condicio-
nalmente, até a aprovação da pres-
tação de contas.

Cláusula V — Da Fiscalização — A
"CNEN" se reserva o direito de In-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, por meio de visi-
tas aos locais de trabalho, contato
pessoal com os responsáveis e outros
meios adequados .

Cláusula VI -- Da Responsabili-
dade — Os pesquisadores Isaac Fryd-
mann e Jorge Luiz Gudolle Palmeiro
ficam pessoalmente responsáveis peia
perfeita aplicação dos recursos con-
cedidos de acórdo com 'os objetivos
visados.

Cláusula VII -- Lia Autorizaçao —
O presente convênio é celebradu de
acórdo com o disposto ria Lei nu-
mero 4.113, de 27 de agósto de 1962,
Resoluções ris. 1-65 e 1-66, de. 30 as
janeiro de 1965 (Diário Oficial de .1
de fevereiro de 1965) e 4 de janeiro
de 1966, (Diário Ofiicai de 3 de mar-
ço de 1966) e decisão da Comissão
Deliberativa da CNEa. em sua 2a1s
Sessão em 10 de novembro de 1956,
correndo a despesa pela verba 2.0.0.0

Despesas Cor/entes, 5 2.0.0 --
Diversas Transferências Correntes:
3.3.9.2 -- Entidades Federais e o res-
tante à conta de 4.0.0.0 — Despesas'
de Capital; 4.3.0.0 — transferen-
cias de Capital; 4.3.8.0 —. Auxinos
para Equipamentos e Instalações;
4.3.31 -- Entidades Federais.

Cláusula V111 — Da Denúncia — O
não cumprimento do estabelecido na
presente convênio implicará -na de-
nitrida do mesmo, e será impedimen-
to b, celebração de novos convênios
at.4 a apuração final . das responsa-
bilidades, se houver.'

Cláusula IX — Fiero .— As partes
elegem o fôr° desta cidade do Rio na
Jenairo para dirimir quaisquer dúvi-
das que decorrer da execução do pre-
sente convênio.

E por estarem assim de pleno acta--
do, firmam êste'convênio em 9 (nove)
vias de igual teor na presença de 2
(duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1966. — Criei da Costa Ribeiro, Pre-
sidesite da Comissão Nacional de
Energia Nuclear.,— José Carlos Fon-
seca Milano, Magnifico Reitor da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul. — Ivo Wolf, I, Diretor da Es-
cola de Engenharia da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul. —
Isaac Frydmann, Pesquisador Res-
ponsável pelo Projeto. — Jorge tuia
Gudolle Paltneiro, Pesquisador Res-
ponsável pelo Projeto.

Testemunhas: Clotildes Linhares. —
P. Francisco.	 .
(1\19 45.262 -- 23-12-66 -- Cr$ 37.00)

1.500.00

3.000.00u

2.200.300

2 200.000

6.900.00u

2.000.000

19.300.0;0

A VENDA t

Na Gudnabara

Sego de Vendas: Avenida Rodrigues Alves a!
Agência Is IVIinIsterlo da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Braállia
Na sede de D.I.N«
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EDITAIS E AVISOS•
MINISTÉRIO •

DA VIAÇÃO E OBRAS• -	 PÚBLICAS	 .
• DEPARTAMEN ro NACIONAL

JE OBRAS DE SANEAMENTO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA •

PCBLICA .N9 188-66
Serviços: para assentamento de tu-

aulaçao da rede de distribuição do
abastecimento .d'água de Laguna, Es-
tado de Santa "Catarina. -

• O Presidente da Comissão de Con-
corrências .ele Serviços e- Obras ao

• . Departamento Nacional de Obras de
• Saneamento, autorizado pelo Sr. Di-

retor-Geral, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que tara
realizar, ás 15 horas do dia 17 do tnes
de janeiro de 1967, na sede do 119
D.F.O.S., sito à Rua .Bulcare Viana,

" n9 130, Florianopolis, Estado de San-
ta, Catarina, concorrência pública para
a execução dos serviços adiante des-

. critos, mediante as condições segum-
.	 tes:	 •

1 —. Documentação e proposta .
•

1. Poderá . apresentar proposta tôda
e qualquer - firma, individual ou so-
cial, -que satisfaça ás condições eet.a-
belecidas neste edital.

Parágrafo único. Não serão torna-
das em consideração propostas 'apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas..	 •

•" 2. A documentação e a proposta se-
rão entregues à . .C.C.S.O. no local
fixado para • a concorrência, em en-
velopes separados, fechados e lacra-
dos, contendo rem sua parte externa
e fronteira os dizeres: "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento —
Concorrência Pública — Edital núme-
ro 188-66" o primeiro com o turetiterto
"Documentação", e o segundo com o
subtítulo "propostas"..

3. Conterá a ' documentação:	 •
a) estatutos da firma eu contrato

social e alterações existentes, tudo
devidamente registrado no Departa-
mento de Indústria e Comércio ou
Junta Comercial, devendo o capital da
firma ser igual ou superior a Cr$ ...
5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros);

b) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas for-

• necidas pelas respectivas faundas;
c) certidão negativa do irnpôsto de

renda e seus 'adicionais;
d) certidão do registro da firma e

do (s) responsável (eis) técnico (s)
no CREA;

e) documentos comprobatórios de
capacidade financeira fornecido por,
no Mínimo, dois bancos, datado do
ano em curso;
j) apólices de seguro de Acidentes

• do Trabalho;
g) prova de cumprimento da Lei

Eleitoral do (s) responsável (eis) pela
firma ou atestado de permanência no
pais, quando se tratar de estiangeiro:
•11) prova de cumprimento da Lei

dos 2/3 e do recolhimento do impôsto
sindical (empregador, empregados e
profissionais liberais), como determi-
na a Consolidação das Leis do Tra-
balho;

i) prova de quitação pa& com as
instituições de previdência social, atra-
vés de certidão (ões) negativa (s)
da (s) instituição (ões) a que esteja
vinculada a empresa e inclusive do
IAPETC, de acôrdo com o art. 28 e
seguintes do Capitulo I, titulo III, do
Decreto n9 48.959-A, de 19.e 60;

1) prova de capacidade técnica da
firma ou do seu responsável (eis) téc-
nico (s), mediante certidão - (ões) ou

•atestado (s) fornecido (s) por enti-
dade federal, estadual ou municipal
de Capital de Estado, inclusive de-so-

- ciedade de - economia mista, provando
Ler executado rede de distribuição

'numa extensão mínima de 5.000m
(cinco mil metros) ou obras hidráu-
licas coin volume de concreto tgual
ou superior a 500m3 (quinhentos me-
tros cúbicos);

§ V Para as firmas regularmente
registraàas no DNOS, até 15 horas do
dia 16-1-67, a apresentação dos do-
cumentos constantes das alíneas a, b,
c, d, e, j, g, h, fica substituida pelo
certificado de inscrição.

§ 39 Terão exclusividade no rece-
bimento de suas propostas as firmae
devidamente inscritas na Comissão
Nacional - de Estímulos à Estabilização
de Preços (CONE?) ; conforme Decre-
to n9 57.271, de 16.11.65, e suas re-
soluções.

4. Conterá 1a proposta, em 3 (três)
vias:

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e iden-
tificações (individual ou social);

b) declaração expressa de aceitação
das condições dèste edital, constando,
ainda, preço global, por .extenso 2. em
algarismos, o prazo em meses para
execução dos 'serviços, data e assina-
tura do proponente;

c) as propostas obedecerão o 'mo-
delo anexo às • Especificações, devendo
cada via ser acompanhada de um
cronograma;	 •	 .

d) a proposta será apresentada .em
papel tipo oficio ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

• — Caução
5. A participação na concorrência

depende. de depósito de caução, no
valor de Cr$- 500.000 (quinhentos mil
cruzeiros), efetuados em duas paree-
las distintas de Cr$ 250.000 (duzentos
e cinquenta mil cruzeiros) e Cr$ ...
250.000 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros), cada uma, em -moeda cor-
rente do país, .em apólices da divida
pública, em obrigações ou letras do
Tesouro, representadas pelos respecti-
vos valôres nominais.

§ 1 9 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente nas Caixas
Econômicas Federais ou no Tesouro
Nacional, à • ordem do D.N.O.S., de-
vendo constar que a parcela de Cre
250.000 (duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros) se destina a garantia da
assinatura do contrato e a parcela de
Cr$ 250.000 (duzentos e-cinqüenta mil
cruzeiros) é depositada para os fins
de assinatura de contrato e sua exe-
cução, fazendo-se em ambos, referèn.-
eia aos serviços Ou obras) objeto do
Edital n9 183-66.

§ 29- Conhecidos os resultados dá
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, aprovada pelo
Sr. Diretor-Geral, as cauções -atráa
devolvidas, exceção feita aos três pri-
meiros colocados, cujas cauções serão
liberadas após a assinatura do con-
trato, observada a ressalva do • item 6
do presente edital.

6. O vencedor da cancorrênCia, para
efeito de assinatura do contrato, só
poderá levantar a importância corres-
pondénte à primeira. parcela da :au-
.ção mencionada no itern anterior, per-
manecendo a segunda como garantia
da execução dos serviços (ou obras)
contratados.	 •

Parágrafo- Único. A caução inicial
será reforçada durante a execução dos
serviços contratados, de acôrdo com
as 'Normas Gerais para Empreitadas
'do D.N.O.S.".
III -- Local e Natureza dos Serviços

7. Os serviços objeto do presente
Edital consistem em assentamento de
tubulação da rêde de distribuirão do
abastecimento d'água de Laguna, Es-
tado de Santa Catarina, 14 9 Distrito
Federal de Obras de Saneamento.

IV — Prazos

8. O concorrente vencedor, deverá
assinar o contrato com o D.R.O.S. no

• 17. Fazem parte integrante deste
Edital, as "Normas Gerais para Em-
preitadas do D.N.O.S."„ aprovadas
pela Resolução n9 50-37-64 do Conse-
lho Deliberativo, bem como as Espe-
cificações para a presente concorrên-
cia.	 - •

18. O 'prazo no qual o concorrente
se propõe a terminar as obras não se-
rá considerado para classificação e
nâo poderá exceder o fixado neste

19. No caso de absoluta igualdade
entre duas propostas, a comissão pro-
cederá, por meio de carta; a nova
concorrência entre os respectivos au-
tores, a fim de verificar qual 'a maior
redução que podem sofrer entre si, as
propostas empatadas. Caso haja novo
empate, proceder-se-á nos termos dos
artigos 742 e 756 do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública,

20. A presente concorrência poderá
ser anulada pelo Sr. Diretor-Geral,
por conveniência administrativa sem
que aos concorrentes caiba indeniza-
ção de qualquer espécie.

Parágrafo Único. Em caso de anula-
ção, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanha a respec-
tiva proposta, mediante prévio reque-:
rimento.	 •

21. Os desenhos, plantas e Especi-
ficações, necessários à execução das
obras, serão fornecidos aos interessa-
dos pelo Serviço de Documentação —
Divisão de Planejamento.

22. Os interessados que tiverem dú-
vidas. de caráter técnico ou legal na
interpretação dêste Edital, serão aten-
didos durante o expediente da Repar-
tição, na C.C.S.O., para os esclareci-
mentos necessários.

23. A juizo da Comissão, poderá ser
permitida a regularização de falhas re-
ferentes à documentação, até a hora
de, abertura dos envelopes contendo
as propostas, não se admitindo a
apresentação, até a hora da abertura
dos envelopes contendo as propostas,
não se admitindo a apresentação de
documentos que não tenham sido ofe-
recidos no momento da proposta.

Rio de Janeiro, treze de dezembro
de mil novecentos e sesesnta e sei. --
Francisco José Teixeira Machado,
Presidente da Comissão de Concor-
rências de Serviços e Obras) .

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO BRASILEIRO
DO ,CAFE

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA

Usina de Cambuci — RJ. •

O Instituto Brasileiro do Café, por
intermédio de sua Comissão de Alie-
nação de Usinas, instituída pela Or-
dem P. 65-539, do Exmo. Sr. Presi-
dente, faz saber que venderá, por
Concorrência Pública, uma Usina de
Beneficiamento de Café, situada no
Município de Cambuci, Estado do Rio
de Janeiro.

A referida Usina se encontra insta-
lada em terreno medindo 57,80 mts
de frente, 138,00 mts. de comprimen-
to e 53,00 metros de fundo. A parte
dos fundos . é limitada com a linha
da Estrada de Ferro Leopoldina. .

Como benfeitorias possue as se-
guintae construções: 6 (seis) prédios
de alvenaria de tijolos Com cobertura
de telhas. 1) Casa -das Máquinas: com
10,80 mts. de frente; . 51,35 iras. de
comprimento e 10,80 mts. de fundo;
dividida internamente em 3 compar-
timentos. 2) Casa do Despolpador:
com 12,75 m de comprimento, 7,70 m
de frente e fundos; com um tanque
batedor medindo 5,45 m de compri-
mento por 1,35 ne-de, largura; Casa
dos Sanitários: dividida em .2 com-
partimentos, medindo 10,25 • m de
frente por 7,80 na de' comprimento;
4) Casa da Actininistraçãos com 10,00
m de frente por 12,10 m de compri-
mento, dividida em 3, compartimen-
tos;. 5 Casa da Palha: 7,80 m de fren-
te e 7,80 m de comprimento; 6) Casa
da Bomba: cem -3,C0 m de frente por
3,00 m de comer mento; a) uma cai-
xa d'água com capacidade para 68.000
litros, construção de cimento arma-.

1) recibo do depósito da caução. 	 data do recebimento do oficio de Cm-
§ 19 A documentação poderá ser vocação, sob pena • de ser considerada

apresentada por fotocópia devidamente a proposta deserta; com perda da cau-
autenticada. •• ção efetuada, • independentemente de

outras penalidades previstas nas Leis
e regulamentos em vigor.

9. O prazo máximo • para execução
total dos serviços será de 12 (doze)
meses contados a partir da data da
publicação do contrato.

10.0 prazo para inicio dos trabalhos
será de nuinze dias contados da pri-
meira ordem de serviço expedida pela
Fiscalização.

V — Valõres e Cotação
11. Nenhuma proposta será levada

em consideração desde que exceda a
importância de Cr$ 42.950.000 (qua-
renta e dois milhoes, novecentos e
cinqüenta mil cruzeiros).	 •

12. A despesa decorrente desta con-
corrência correrá à conta da verba:
4.1.1.2.K..e5.1.1.11.16-65.. no presen-
te exercício e nos demais pelas ver-
bas próprias destinadas a este • Depar-
tamento.
• VI -- Contrato e Penalidades
13. A adiudicacão dos serviços será

efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no D.N.O.S., ob-
servando-se as condicões estipuladas
neste Edital, as especificações e o que
consta da respectiva minuta, à dispo-
sicão dos interessados. na ,Procurado-
ria Geral do D.N.O.S. •

14. o Empreiteiro que deixar de
cumprir qualquer cláusula do contra-
to, bem como deixar de dar aos tra-
balhos o ritmo correspondente ao cro-
nograma aprovado pelo D.N.O.S., fi-
cará sujeito a multa e outras pena-
lidades, de acôrdo com o previsto nas
"Normas Gerais para Empreitadas do
D.N.O.S.".

15. O inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá im-
Portar em declaração expressa de ini-
doneidade do Empreiteiro, para con-
tratar ou transncionar com o Departa-
tamento sem desprezo de quaisquer
outras sanções previstas no Contrato.

VII — Processo e Julgamento da
ConcOrrência

16: De acôrdo com as atribuições
nrevistas no Dec. 1.487, de 7 de no-
• embro de 1962 (Regimento do 	

à Comissão de Concor-
eência compete: -

a) examinar os documentos apre-
entados nelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas atendem-a s condições estabelecidas, neste Edi-
tal.,

c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as 'exigências deste Edital,
no todo ou em parte.;

cl) rubricar as propostas aceitas e
nferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar a Ata circunstanciada da
'ocorrência, na qual se mencionarão
tôdas as propostas apresentadas, re-
clamacões feitas e demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da li-
citac.ão:	 •-

f) . apresentar laudo, da Concorrên-
cia e emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.

VIII — Disposições Gerais

prazo de 10 (dez) dias cantados da Ëdital.
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do," medindo 6,25 x 6,70 ia; b) cinco
tanques de cimento , para maceração
de café despolpado; medindo 1,20 x
2,10 x 5,00 m; c) uma, caixa d'água
de cimento armado, medindo 0,75 X
1,30 x 1,45 m; d) três tanques sepa-
radores de café Cereja, corastauldo de
cimento armado, medindo 10,70 x 1,75
x 1,40 m; e) um terreiro feito de ti-
jolos, revest:do de cimento medindo
2,523 metros quadrados.

Nas benfeitcrias se encontram ins-
taladas as seguintes Maquinarias:

1) um conjunto de 4 aatadeiras,
Marca "B. Penteado" tipo B-4 na: 7;

2) um conjunto de beneficio e re-
beneficio, marca Bla.si MC-4R, mod,
1934, 'para 500 arrobas . de café;

3) dois secadores marca São Paulo
w 57 e 58;	 • ,

4) um despolpador marca Lidger-
Svood;

5) um grupo da 8. tulhas com ca:-
pacidade para 600 sacos de café em
côco;

6) uma moega de, entaada de café
para lavagem, medindo 3,20 x 1,55 m.
. '7) uma moega para lavar café, me-
dindo 4.90 x 6,40 x 5,55 m.

8) dois motores AEG da 3 1/2 e 5
HP e um mctor GE 119 629.6192 -
MKA-20.

9) urna bomba hidráulica congre-
gada com motor GE de 5 HP ns 101:

São as seguintes as condições au
Concorrênc:a:

a) o prêço oferecido será para pa-
gamento à vista no ato da escritura;

b) a venda do imóvel e suas ben-
feitorias será feita no estado em que
os mesmos se encontrarem no mo-
mento da realização da concorréncia,
quer no tocante à área do terreno,
quer nas condições de .canservação
das construções;

c) as propoaas deverão ser anca.
ninhadas ao Departamento de Assis-
tência à Cafeiculana, do IBC, à Ave-
nida Rodrigues Alaas, ns 129 - 39 an-
dar, sala 305, até o dia 17 de janeira
de 1967, às 14 horas;	 .

d)* as propostas serão abertas no
mesmo local do seu recebimento, na
presença dos inte.essados que dese-
jarem assistir co ato, na mesma data,
às 14 horas, do que se lavrará cir-
cunstanciada ata, que cera assinada
por todos os pre. entes;.

• e) será exigida uma caução de Cr$
150.000 (cento e cinqüenta mil cru-
zeiros) para participação na Concor-
rência;

1) a caução será prestada na Te-
eouraria • do Instituto Brasileiro do
Café, contra rec:bo, cuja fotocópia
deverá acompanhar a proposta;

g) quinze dias depois de homologaa-
'da a Concorrênéia serão . devolvidae
as cauções prestadas pelos Concor-
rentes, exceção feita ao vencedor, cuja
caução será considerada como sinal e
principio de pagamento;	 •

h) sob pena de perda da caução,
os concorrentes não poderão desistir
de suas propostas depois de. entre-
gues .  Comissão, ficando vinculados
à Cocorrência, até sua homologação;

1) as propostas deverão estar em
envelope lacrado, com os seguintes di-
zeres: "Proposta para aquisição da
Usina de Cambuci" e o nome do con-
corrente, acompanhadas do recibo da
caução;	 •

I) tôdas as declarações ou impug-
nações que desejarem fazer os inte-
ressados deverão constar, obrigató.
riamente da ata, perdendo o direita
de qualquer reclamaçáo ou recurso
contra o processo de abertura das
propostas os concorrentes ausentes ou

, os presentes que deixarem de fazê-lo
ao ato;

k), não serão aceitas propostas com
emendas, rasuras ou borrões;

1) abertas as propostas: e feita a
classificação dos concorrentes . - pela
Comiesão, esta as encaminhará ao
Ramo. •Se. Presidante da Diretoria,

acompanhadas de tôda a documenta-
ção pertinente, capeadas .por um re-
latório do Sr. Presidente da CCM1S.
são, no qual será saiientada • a pro-
posta maii vantajosa;
m) as propostas deverão conte

uma declaraçao expressa da subtrais-
cão aos têrmo3 daste Edital;

n), em igualdade de condições, terao
preferência as Cceperativas de produ.
tores;

.0) serão seguidos na presente Coa-
coerência, todos os dispositivos du
Código de Contabilidade da União
aplicáveis à espécie;
• a) O Instituto Brasileiro do sCata
reserva-se o direito de anular a pre-
sente concorrência, SEM que caiba aos
concorrentes, "qualquer explicação eu

,recurso dé.ste ato,. devolvendo-se a
partir da data dá anulação da con-
corrência, 'as cauções prestadas. -
Antonio Inagé de Assis Oliveira -
Presidente da Com saão.

EDITAL D CONCORRÊNCIA
.	 PUBLICA	 .	 •

.	 Usina de Madalena	 RJ.

O Instituto Brasileiro dá Café, por
imerméd.o de sua Comissão de Alie-
nação de Usinas, instituida pela Or-
dem P. 65-539, do 'Exmo. Sr. Peesi-
dente, faz caber que venderá, por
Concorrência Pública,. urna Usina de
Beneficiamento ele Café, situada no
Município de Santa 'Maria Madalena,
Eetado do Rio de Janeiro.

A referida Us:na se encontra Insta-
lada em terreno ,med neto aproxima-
damente 75 x 75, confrontando com
terrenos particularce.

Como benfeitorias possui as snual-
tes . construções: a) seis (6) prédios
de alvenaria de tijobas, com cobertura
de telhas. 1) Casa alas Máquinas: com
51 m de comprimento por 10;90 m ar
largura; 2) Casa da Palha: com 7,88
ris de largura por . 7,88 m ele cornar:-
Mento; 3) Casa do Despolpador: com
7,3(1 m de frente por 12,13 m ele fun-
dos; 4) Casa da Bomba: com 3,80
na de frente por. 2,80 m de fundos;
5) . Casa da Administração: com 10,30
m' de fundos por '12,55 m de . frente,
incluindo varanda, dividida em 1 sala,
1 quarto almoxarifado, 1 quarto-com
instalações sanitárias; 6) Armazém:
com 17,90 m de comprimento por 10,8
m de largura; Galpão: com 5,00 m ,de
comprimento por 3,00 m de largura;
b) um terreiro •de .tijolos, revestido

•de cimento, medindo 2,778 m; c) cin-
co (5) tanques de repouso de café
despolpado, feitos ele. tijolos e aevesa
tidos de cimento, medindo* cada um
5,00 m de 'comprimento -por 2,0)
de largura e 1,25 m de altura; três (3)
tanques de separação .de café, feitos
de tijolos e revestidos de cimento,
medindo cada um 1,95 m de largura
por 7,80 m de comprimento e 1,25 m
de. altura; 1 . (um) tanque para rece-
cimento de café, feito de tijolos e •re-
vestido de cimento, medindo 5,20 rei
de comprimento por 3,20 m de lar-
gura e 1,25 m de "altura, um tanque
feito de pedras e revestido de cimento
com 8,00 m de comprimento por 5,00
In de largura e 1,60 an de altura.
.Nas benfeitorias encontram-ee as

seguintes maquin.árias:

1) oito (8). tulhas de madeira com
capacidade para 600 sacos de 'café em
côco, 1 (uma) tulha auxiliar de ma-
deira com capacidade para 50 sacos
de café em côoo;

.2) um (1) conjunto de 4 cataciet-
ras marca "B. Penteado".

3) um (1) conjunto de beneficias
rebeneficiar marca "Blasi" MC-4R.,

modêlo 1934;
4) dois (2) secadores marca "B.

Penteado";
5) 'um (1) conjunto completo ele

vedor gigante marca "B. Penteado":
6) um (1) conjunto de arrastador

incompleto, marca "B. Penteado";

7) uma (1) bomba marca "Ingersol
Rand", ns 102.552;

8) sete (7) motores AEG ce 3 1/2
HF e 10 }IP;	 .

9) um tranalosmador AF,d tipo JD-
50-15 de 50 ciclos, com 50 . KVA;

10) um pára-ra o tipo RD-25
n9 201.159, 20.080 volts;	 .

11) ferramentas e utrensilios.
Sao as seguintes as condições.

Cencerianc.a:
a) o preco. oferecido será para pa-

gamento a(vista no ato da escritura;
h) a venda do imóvel e suas ceia

feitoriaa será feita no estado em que
os mesmos' se encont..areni zo ma-
mento da realização da maçara:vicia,
quer no todante à área do terreno,
quer nas condições de conservação
das ccnatrucôes;
• c) as prcpostas deverão ser enca-
minhaaas ao Departamento de Assis.
tabela à Cafeicultura, cie IB:a à Ave-
nida Radrigues Alves,. n 9 129 a- 39 - an-
dar, sala 305, ata o dia 17 de janeiro
de '1967, às 14 horas;

•di as propostas serão abertas nu
mesmo local do seu- receb"mento, aia
presença dos intesessados que de:e-
jarem assistir co ato, na mera data,
aS 14 horas, do que ee 'lavrara Cir-
cunstanciada ata, que: será' assinaria
poa , todos os preeentes;

e) será exigida uma caução de Cr$
150.000 ,(centei e cinqüenta mil cru-
zeiros) para 'participação na Concor-
rência;

1) a caução será prestada na Te-
muraria do Instituto Brasileiro do
Café, centra recibo, cuja fotocópia
devera acompanhar a proposta;
• g) quinze dias depois dt: homologa-
da a Concorrência serão devolvidas
as cauções prestadas pelos Concor-
rentes, exceção feita ao vencedor, cuja
caução será 'considerada como sinal e
prinerio de pagamento:

h) sob pena de perda da cauçau,
os concorrentes não pularão desistir
de .suas propostas depois de entre-
gues à . Comissão," ficando vinculados
a Concorrência, até sua homologação;

I) as propostas deverão estar em
envelope lacrado, cem os seguintes di-
zeres: "Proposta para aquisição da
Usina de Santa Maria Madalena" e o
neme do concorrente, .acompanhadas
de fotocópia do recibo da caação;
j) tódas as declarações' ou impug-

nações que desejarem fazer os inte-
ressados deverão constar, obrigató-
riamente da ata,, perdendo' o direito
de qualquer reclamação ou recurso
contra o processo de abertura das
propostas os concorrentes ausentes ou
os presentes que deixarem de fazê-lo
no ato;
• k) não serão aceitas ' propostas com
emendas, rasuras ou borrões;

1) abertas as propostas e feita a
classificação dos concorrentes pela
Comissão, esta, as encaminhará ao
Exmo. Sr. Presidente da Diretoria,
acompanhadas de teala a documenta-
ção pertinente, capeadas por um re-
latório' do Sr. Presidente da Comis-
são, no . qual será salientada a pro-
posta mais vantajosa; : 	 •
• m) as propostas deveria, contei
uma declaração expressa de .submis•
cão aos têrmos dêste Edital;

n) em igualdade de condições, terão
preferência as Cooperativas de produ-
tores; .

o) serão seguidos na presente Con-
corrência,' todos os dispos.tivOS do
Código de Contabilidade da :União
aplicáveis à espécie; 	 • •

p) O Instituto Brasileiro do Café
reserva-se:o direito de anular a pre-
sente concorrência, sem que caiba aos
concorrentes, qualquer : explaaação ou
recurso date ato, devolvendo-se a
partir da data da anulação da con-
corrência, as cauções prestadas. -
Antonio Inagá de Assis Oliveira -
Presidente da Comissão'. •

' EDITAL . DE CONCORRÊNCIA
PUBLIC A

Usina de Monte. Verde - P,J.

O Instituo Brasileiro do Café, por
intemédin de sua Comissão de Alie-
nação de Usina.% instauida pala Or-
dem P. 65-538i. do Exmo. Sr. Psesi-
dente, faz /acre' . que vendeeá, por
sacasearrancia Pública, uma Usina de
Beneficiamento de Café, etuada em
Mente Verde, Estado do R:o de Ja-
neiro.

A referida Usina se encontra insta-
lada em terreno m.dinda 48,000 m.

Como benfeitorias possui as seguin-
tes ccnstru rales: 6 (sais) construções
de alvenaria de tijslcs cem cobertura
de telhas. I) Casa das Maquinas: cem
COXO m de cz.":mpsia-anta por 10,55 m
dè largura, divioidt internamente em

canipartimeracia 21 Casa da Ad-
nimistração: è:"..m 10,30 m de compri-
mento par 12,C0 an de largura, disidi-
da cm 3 coinpa.timentos, sendo 2 com
piso de tacos; 3) Casa do Despolpa-
dor: com 12,00 ni de compr:mento
por 8,00 na de larjura; 4) Casa dos
Saniterios: ccin '1010 an de cumpri-
mento por 8,00 m de /arguia; 5) Casa
da Palha; cem 7,53 m de ccmprimen-
to por 7,00 m de L . rgura; 6) Casa do
Gerador: com 6,65 •m cl comaamento.
por 5,70 m de largura; a) um tanque
com capac dada paea 10.000 litros; b)
5 , tanques para repouso de café des-
polpado, 3 tanques para café cereja;
b) um (lavador, de café marca "Ma-
ravilha" com tanau: de cimento; um
terreiro feto de- tijolos, revestido de •
cimento medindo 2,752 m quadrados

Ccmo equipamento . dispõe da se-
guinte maquinaria:

1) uma máquina de beneficiar cale,
marca "São Paulo", w 398;

2) duas maquinas secadoras marca
"São Paulo" ne. 608 e 610;

3) uma moega para lavagem de
café;

4) uma caixa dágua de canento
com capacidade para 600 sacos de cafd
em o5co;

5) oito tulhas de rne?tleira com ca-
pacidade para 600 sacos de café em
côco;

6) um descascador Marca "ao
Paulo" n9 1.246;

7) um despolpador e batedor ae
café, marca "Lidgerwood

8) -quatro catadeiras marca "as.
Penteado";

9) um gerador "Simens" número
2.886.413 - 80 KVA;

10 quatro motores AEG de 3 laa,
5' e 10 HP

São as seguintes as condições cla
Concorrência:

a) o prêço oferecido cera para pa-
gamento à . vista no ato da escritura;

b) a venda do imóvel e suas ben-
feitorias será feita no estado em que
os- mesmos se- encontrarem no ma
mento da realização da concorrência,
quer no : tocante à área do terreno,
quer nas condições de, conservação
das construções; .

c) as propostas deverão ser anca-
:ninhadas ao Departamento de Assis-
tência à Cafeicultura, do IBC, à Ave-
nida Rodrigues Alves, n9 129,- 3 9 an-
dar, sala 305, até o dia 17 de janeiro
de 1967. às, 14 horas; •

d) as propostas serão abertas no
mesmo local do seu recebimento, na •
presença dos interessados que dese-
'arem assistir ao ato, na mesma data,
às 14 horas, do que se lavrará . cir.
cunstanciada ata, que será assinada
por todos os presentes; 	 -

e) será exigida uma caução de Cr;
150.000 (cento e cinqüenta mil cru-
zeiros) para' participação na Concor-
rência;	 •

1) a cauçãci será prestada na Te,*
muraria do Instituto Brasileiro do
Café, contra recibo, cuja fotocópia
deverá . acompanhar a proposta;
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g) quinze dias depois de homologa-
- da a Concorrência serão devolvidas

as cauções prestadas pelos Concor-
rentes, exceção feita ao vencedor, cuja

•Caução será considerada coma sinal , e
princípio de pagamento;

71) sob pena de perda da caução,
os concorrentes não poderão desistir
de suas propostas depois da entre-

, gues à Comissão, ficando vinculados
à Concorrência, até sua homologação;

1) as propostas deverão estar em
envelope lacrado, com os seguintes di-
zeres: "Proposta para aquisição da
Usina de Monte Verde" e o nome no
concorrente, acompanhadas de foto-
cópia do 'recibo da caução;

1) tôdas as declarações ou impug-
nações que desejarem fazer os inte-
ressados deverão constar, obrigató-
riamente da ata, perdendo o direito
de qualquer reclamação ou recurso
Contra o processo de apertura das
propostas os concorrentes ausentes ou
os presentes que deixarem de fazê-lo
no ato;

k) não serão aceitas propostas cora
emendas, rasuras ou borrões;

1) abertas as propostas e feita a
classificação dos concorrentes pela
Comissão, esta as encaminhará ao
Exmo. Sr. Presidente da Diretoria,
acompanhadas- de tôda a documenta-
ção pertinente, capeadas por um re-

'aa latório do Sr. Presidente da Comis-
aão, no qual será salientada a pro-
posta mais vantajosa;

m) as propostas deverão -conter
uma declaração expressa de submis-
são aos têrmos dêste Edital;

n) em igualdade de condições,. terão
preferência as Cooperativas de produ-
tores;

o) serão seguidos na presente Con-
corrência, todos os dispositivos do
Código de Contabilidade da União
aplicáveis à espécie;

p) O 'Instituto Brasileiro do Café
reserva-se o direito de anular a pre-
sente concorrência, sem que caiba aos
concorrentes, qualquer explicação ou
recurso dêste ato,' devolvendo-se a
partir da data 1. a anulação da con-
corrência, as cSuções prestadas. -
Antonio Inagê de Assis Oliveira -
Presidente da Comissão.

- rão preferência, as Coopeeatiras d
produtores;

o) serão seguidos na presente Cozi
corrência, terdes os dispositivos do Có
digo de Contabilidade da União arai

o caveis à espécie; •
P) • o Instituto . Brasileiro do Café

, se reserva o direito' de. anular a pre
sente concorrência, sem que caiba

s aos concorrentes, qualquer explieação
ou recurso dêste ato, devolvendo-se a
partir, da data da anulação da con-
corrência, as cauções prestadas. -
António Inagê de Assis Oliveira, Pro-
curador Presidente da Comissão.

EDITAL -DE CONCORRÊNCIA PC-
BLICAa

Usina de Varre-SAI - RJ
O Instituto Brasileiro do Café, por

intermédio de sua Comissão de Alie-
narão de Usinas, instituída pela Or-
cem P'. 65-339, do Exmo. Sr. Presi-
dente, • faz saber que venderá, Par
Concoriênca% Púb'ira, uma Usina de
Beneficiameato de • Café, instalada
nem terreno com 30.200ra2, confron-
tando em sua extearao com a estrada
para Sante Clara.

Como beateicarias passul as seguin-
tes constriço!Js: 1) Casa das Máqui-
nas: ccnstr,Vão de alvenaria com ar-
gamassa de cimento, piso cimentado,
cobertura de telhas, medindo 50,00
metros de amiprirceato por 10,45 ma
troa de largara, dividida internamente
em 3 compartimentos; 2) Casa doDespolgador': construção de alvena-
ria -com argamassa ,de cimento, piso
cimentado, cobertura de telhas, me-
dindo- 12,80 metros de comprimento
por 8,20 metros de largura, onde fun-
ciona o despolpador: Ligado ao mes-
mo encontra-se 5 tanques de fermen-
tação, medindo 5,00 metros por 2,00
metros, corn 1,15 metros de profundi-
dade; 3) Casa da Administração:
construçãq de alvenaria com argamas-
sa de &mento, medindo 11,95 metros
de comprimento por 9,90 metros de
largura; cavidida em 3 compartimentos
sendo 1 com piso de tacos e 2 com
.paso de concreto- cimentado, com 1
sanitário, 1 chuveiro e 1 pia; 4) Casa
dos Sanitários: construção de alvena-
ria com argamasáa de cimento, divi-
dida em 2 compartimentos, com 1 sa-
nitário, 1 chuveiro,.2 mictórios e 1 Pia,
medindo 4,60 metros por 2,95 metros;
5) Casa da Palha: construção de al-
venaria com argamassa de cimento,
medindo 7,75 metros da comprimento
por. 7,75 metros de largura; -Casa da
Bomba: construção de alvenaria com
argamassa de cimento, medindo 3,50
metros de comprimento por 3,50 me-
tros de largura; 7) Galpão: constru-
ção ‘de alvenaria, com argamassa de
cimento, medindo '7,80 metros por 4,80
metros, para recebimento de café, ten-
do 3 tanques de separação medindo
7,80 metros por 2,10 metros com 1,10
metros de profundidade, 1 borbolha
com 1,75 metros por 1,25 metros e 1,50
metros de profundidade e 1.moega de
recebimento de café, medindo 5,00 me-
tros por 3,00 metros com 1;40 metros
de profundidade; 8) Caixas Dágua: 1
çom capacidade de 1.500 litros; 1 com
capacidade de .150 litros; 1 de cimento
armado medindo 8,00 metros por 4,50
metros com 1,70 metros de profun-
didade, capacidade de 60.000 litros; 9)
Tulhas: 8 tulhas de madeira com ca-
pacidade de 1:000 arrobas de café em
c(5co; 10) Um terreiro feito de' tijolos
revestido de cimento medindo ,60,00
metros por 40,00 metros.	 .

Nas benfeitorias se encontra insta-
lada a seguinte maquinaria:	 .

1) um conjunto "Pinhalense", tipo
800 - RPM - 500 1963 --- sendo 1
catador, 2 descascadores e 1 classifi-
cador - capacidade de 800 arre:aias;

2) um conjcnto Classificador marca
"B Penteado"	 tipo _3 modêlo 1932;

3) uni Catador, tipo 3 - modélo
1934; c

'o

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA

Usina de Vargem Alta - ES.

O Instituto Brasileiro do Café,
por intermédio de sua Comissão de
Alienação de Usinas, instituída pela
Ordem P. 65-539, do Exmo. Senhor
Presidente, faz saber que venderá por
Concorrência Pública, uma usina de
Beneficiamento de Cate, instalada a

.14 quilômetros do Munteipio de Var-
gem Alta, no lugar denominado Pom-
bal, medindo 135 metros de frente nor
120 metros de fundos, numa area de
16.200 !na_

Como benfeitorias possue as seguin-
tes construções: a 1 (um) prédio
construido de alvenaria de tijolos, co-
berto -  telhas fraacesas, medindo
12m x '7,50m; b) 1 (um) prédio cons-
truido em alvenaria de tijolos, co-
berta de telhas francesas medindo
8m x 6m, com piso de cimento; c) '
1 (um) prédio destinado à Casa de
Administração, construido em alve-
naria de tijolos, cobertura de telhas•

. francesas, dividido internamente em
três compartimentos, dois com piso
de taco e o último ladrilhado, ,com
lavatório e sanitário; d) 1 (uma)
construção destinada a abrigar o ge-
rador, em alvenaria de tijolos, cober-
to dê telhas, medindo 9m x 6m; e)

" 1 (um) prédio, destinado a lavatório
de operários medindo 10m x 8m, cons-
truído em alvenaria, de tijolos, cober-
to de telhas francesas; f) 1 (um)
prédio de alvenaria de tijolos, cober-
to de telhas, medindo 7,80m x 7,75:n;

• g) 1 (uma) caixa d'água com capa-
cidade para 63.000 lietros d'água; h)

-

vários tanques para lavagem e repou
sia de café; medindo 2.40Q m2.

Nas benfeitorias se enContra bis
talada a seguinte maquinaria:

1 - um desPalpador marca Sã
Paulo modêlo 1935, acionado por un
motor elétrico marca AEG de 10 DP

2 - um conjunto gerador Deutz
acionado a motor marca Siemen
Schuckert, tipo Y-23.0 V-80 KVA com
375 r.p.m.;

3 - um conjunto de dois secaao-
res marca São Paulo tipo 3, modelo
1935;

4 - um catador de pedras marca
São Paulo tipo 3, modêlo 1935;

5 - um secador de café marca São
Paulo tipo 3, modélo 1935;

6 - dois motores elétricos turca
AEG de 20 HP e 3 1/2 HP;

7 - um conjunto incompleto de
três . catadores marca São Paulo;

São as seguintes as condições cat
Concorrência:

a) o preço oferecido será para pa-
gamento à vista, no ato da escritura,

b) a Venda do imóvel- e suas ben-
feitorias, será feita no estado em que
os mesmos se encontrarem no mo,
mento da realização da conemrência
quer no tocante à área do. terreno,
quer nas condições de Conservação
das construções;	 .

c) as propostas deverão ser anca-
,

minhadas ao Departamento de Assis-
tência à Cafeicultura do IBC, Ave-
nida Rodrigues Alves, 129 - 3 9 an-
dar - sala 305, até o dia 10 de ja-
neiro de 1967, às 14 horas; •

d) as propostas serão abertas, 'no
mesmo local do seu recebimento, na
presença dos interessados ' que deseja,
rem assistir aô ato, na mesma data
às 14,30 horas, do que se lavrara eia-
cunstanciada ata, que será assinada
por todos os presentes;	 •

e) será exigida ama caUÇã9 de ..
200.000 (duzentos mil cruzeiros) para
participação na Concorrência:
•1) a caução deverá ser preshvia na

Tesouraria- do Instituto Brasileiro dá
Café, contra recibo, cuja fotocópia
deverá acompanhar a proposta;

g) quinze dias depois de homolo-
gada a Concorrência, serão devolvi•
das as cauções prestadas pelos Con-
correntes, exceção feita ao vencedor,
cuja caução será considerada como
sinal e • principio de pagamento;

11) . sob pena de perda da caução
os concorrentes não Poderão desistir
de suas propostas depois da entregues
à -Comissão, ficando vinculados e
Concortência, até sua homologação;

i) as propostas, deverão eStar em
envelopes lacrados,' com os seguiutes
dizeres: "Proposta para aquisição aa
Usina de Vargem Alta" e o nome do
concorrente, acompanhadas de foto-
cópia do recibo da caução;

¡) tõdas as declarações ou impug-
nações que desejarem fazer os inte-
ressados, deverão constar, obrigatoria-
mente da Ata, perdendo o direito de
qualquer reclamação ou recurso con-
tra o processo de abertura das pro-
postas osa concorrentes ausentes . ou
c) presentes qt,..e deixarem de fazê-lo
no ztto; •

k) não serão aceitas propostas com
emendas, -rasuras 'ou borrões a

1) abertas as propostas e feita ta
classificação,, dos concorrentes pela
Comissão, esta as -encaminhará • ao

mo.' Sr. Presidente da biretoria
acompanhadae de tada a documenta-
ção pertiriente, capeadas por uni re-
latório do' Sr. Presidente da Comis-
são, no qual será salientada a pro-
posta mais vantajosa; . 	 •

m) as propostas devera° conter
uma declaração 'expressa de submis-
são aos térmos dêse Edital;

n) em igualdade .de condições, te-
.

e •4) um Descascador, tipo 3 - modê.lo' 1933;
- . 5) um Catador de Escôlha - moei& -,
- :o 1935;

6) dois Secadores mecânicos -
Penteado";

7) um Despolpador "Lidgerwood;
8) um Elevador Gigante;
9) uma -Bomba'	 1964;
10) um Transformador AEG;
11) seis motores AEG de 3 1/2 HP,

5 HP, 10 HP e 18 HP;
12) ura meta: ASEA de 2 al";
13) um motor GE de 3 HP; modèle

E224 - B92e. , conjugado com bomba
"Ingersol";

14) utansilios e ferramentas.
São as seguintes as 'condições de

Concorrência:
a) o preço oferecido será para pa.d

gamento à vista, no ato da escritura;
b) a venda do imóvel e suas ben-

feitorias, será feita no estado em que
os mesmos se encontra:em no mo-
mento da realização da .concorrência,
quer no tocante à área do terreno,

' quer nas condições de conservação
das construções;

c) as propostas deverão ser encamia
nhadas ao Departamento de Assistên-
cia à Cafeicultura do IBC, Avenida
Rodrigues n9 129 - 39 andar - Sala . .
305, até o dia 13 de janeiro de 1967,
às 14 horas;

cl) as propostas serão abertas, no
mesmo local do seu recebimento, na
presença dos interessados que dese-
jarem assistir ao ato, na mesma data
às 14,30 horas, do que se lavrará cir-
cunstanciada ata, que será assinada
por todos os presentes;

e) será exigida. uma caução de Cr$
200.000 (duzentos mil cruzeiros) para
participação na Concorrência;
• 1) a caução deverá ser prestada na
Tesouraria do Instituto Brasileiro do
Café, contra recibo, cuja fotocópia de-
verá acompanhar A .proposta;

g) quinze dias depois de homolo-
gada a Concorrência, serão devolvidas
as 'cauções prestadas pelos Concor-
rentes, exceção feita ao vencedor, cuja
caução será cons i derada como sinal e
principio de pagamento;

h) sob pena de perda da caução, os
concorrentes não poderão desistir de
suas propostas depois de entregues à
Comissão, ficando vinculados à Con-
corrência, até sua homologação;

i) as propostas, deverão estar em
envelope lacrado, com os seguintes di-
zeres: "Proposta para aquisição 'da
Usina de Varre-Sai" e o nome do
concorrente, acompanhadas de foto- •
cópia do recibo da caução;

1) tôdas as declarações ou impugna-
ções que desejarem fazer os interes-
sados, deverão constar, obrigatória..
mente da Ata o direito de.
qualquer reclamação ou recurso con-
tra o proceeso de abertura das pro-
postas os cohcorrentes ausentes ou os ,
presentes que deixarem de' fazê-I0 no
ato;	 .

k) não serão aceitas propostas com
emendas, rasuras ou borrões;

1) abertas as propostas e feita a
classificação dos concorrentes pela
Comissão, esta as encaminhará ao
Exmo. Sr.. Presidente da Diretoria,
acompanhadas de tôda a documenta-
ção pertinente, capeadas por um re-
latório alo Sr. Presidente da Comis-
são, no qual será salientada a pro-
posta mais vantajosa;

m) as propostas deverão conter uma
declaração expressa de submissão aos
têrmos dêste Edital; .

n) em igualdade de, condições, te-
rão preferência, as Cooperativas de
produtores; •

o) serão seguidos na presente *Con-
corrência, todos os dispositivos do Có-
digo de Contabilidade da União apli- •
caveis à espécie; ' 	 •

73) o Institua) Brasileiro do Café,
e reserva o direito dé anular a pre-
ente concorrência, sem que caiba aos
oncorrentes, qualquer explicação ou
ecurso dêste ato, . devolvendo-se a
artir da data' da anulação da con-
orrêncía, as Cauções prestadas;PREÇO DÊSTE NÚMERO, Cr$ 50


